
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINASGERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com.br 

                                             
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 
 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

 

SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL 

RECOMENDA-SE A LEITURA ATENTA DE TODOS OS TERMOS DO EDITAL E ANEXOS 

 

 

Processo Administrativo nº: 070/2023 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para 

laboratório e estação de tratamento de água. 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 032/2023 

 

Sistema de Registro de Preço (SRP) N°: 029/2023 

 

Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

 

Forma de pagamento: 15 dias após emissão da nota fiscal. 

 

Local da sessão pública do pregão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Data de Abertura para lances: 05/01/2024 

 

Horário: 09:00 horas 

 

Data estimada da homologação pela Autoridade Superior: 12/01/2024 

 

Esclarecimentos: CISAB ZONA DA MATA. Departamento de Licitações: Rua José dos Santos, 

275 – Centro em Viçosa-MG. Telefones: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 

 

A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE, ENDEREÇO DE 

E-MAIL VÁLIDO POR ONDE CORRERÃO AS COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB, 

PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 

 

Processo n°: 070/2023 

Data de Abertura para lances: 05 de janeiro de 2024 

 de Horário: 09:00 horas 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS 

GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 

001/2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

acima indicados fará realizar licitação para SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, na modalidade 

de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto trata-se 

de selecionar propostas para “Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos para laboratório e estação de tratamento de água”, enunciado no Termo de 

Referência e anexos integrantes deste Edital. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

A presente licitação será processada em conformidade com o Disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, 

Decreto Federal nº. 9488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 

8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 

e demais exigências deste edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis. 

 

1. DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para laboratório e estação de 

tratamento de água, conforme especificado no Termo de Referência e demais anexos, que 

fazem parte deste Edital independentemente de transcrição. 

1.2. A licitação será por ITEM, conforme informações constantes no Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens e lote forem de seu interesse, 

quando houver mais de um. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A descrição dos itens encontra-se no Termo de Referência e no Modelo de proposta. 

1.5. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal nº 10.520/2002, 

as demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 

as normas da Lei Federal Nº 8.666/93, suas alterações posteriores. 

1.6. Aplicar-se-á ao presente procedimento os Princípios legalidade, impessoalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, publicidade, eficiência, oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, sempre objetivando o melhor 

resultado possível para a Administração Pública. 

1.7. Na fase de execução contratual, além dos regramentos de direito público, o 

fornecimento dos serviços/produtos reger-se-á pela Lei Federal 10.402/2002 (Código Civil), 

pelos princípios de direito privado aplicados aos contratos administrativos, em particular, o 

Princípio da Boa-Fé Objetiva Contratual, que atua não só no âmbito do exercício de direitos e 

poderes, mas também na constituição das relações e no cumprimento dos deveres, 

implicando na necessidade de uma conduta leal, honesta, estimada e que se pode esperar de 

uma pessoa, protegendo a confiança que, fundamentadamente, pode-se depositar no 

comportamento de outrem. 

1.8. Constituem anexos do presente EDITAL: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; ANEXO 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO IV - MODELO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

 

1.9. Em caso de divergência entre as normas previstas na legislação, no Edital, no Contrato e 

seus Anexos, prevalecerá o seguinte: 

1.9.1. Em primeiro lugar, as disposições constantes das normas legais, regulamentares e técnicas 

vigentes, exceto as normas legais dispositivas de direito privado; 

1.9.2. Em segundo lugar, as disposições constantes do contrato, termo de referência e seus 

demais anexos que tenham maior relevância na matéria em questão, tendo prevalência as 

disposições do Contrato sobre as de seus anexos; 

1.9.3. Em terceiro lugar, as disposições constantes do Edital e de seus anexos, tendo prevalência 

as disposições do edital sobre as de seus anexos; 

1.9.4. Somando-se à ordem acima, pauta-se a prevalência, ainda, nos princípios da razoabilidade 

e proporcionalidade. 
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 

dotações orçamentárias próprias de cada consorciado dos municípios/autarquias 

participantes deste certame. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.3. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 

junto ao órgão provedor. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao CISAB Zona da Mata, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
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com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º Instrução 

Normativa nº 03, de 26 de abril de 2.018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, 

e suas alterações posteriores. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema-Comprasnet. 

4.2.1. Não poderão participar desta licitação os seguintes interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos  

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666 de 1993; 

e) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração 

Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar 

com o CISAB ZONA DA MATA e os Municípios integrantes do consórcio; 

f) pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, considerando a potencial 

concentração e redução de concorrentes, bem como sua natureza eminentemente 

temporária e finalística; 

g) pessoas físicas; 

h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

i) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores 

pertencentes à Administração Pública dos municípios consorciados e/ou ao CISAB 

ZONA DA MATA. 

 

4.3. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços 

de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de 

todos os licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 14 

de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, estando apto a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República; 

g) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Declaração de 

Proposta Independente; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição exigida neste Edital 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei penal, com a comunicação do fato à Autoridade 

Policial competente/órgão do Ministério Público, bem como às cominações sancionadoras 

deste Edital e da Lei Federal nº 10.520/2002. 

4.6. As declarações somente serão visualizadas pelo pregoeiro na Fase de Habilitação. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada 

dos produtos/serviços ofertados e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9. A FIM DE PROPORCIONAR MÁXIMA SEGURANÇA JURÍDICA À CONTRATAÇÃO, AO 

CADASTRAR A PROPOSTA O LICITANTE DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INCLUIR A 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO (BEM/SERVIÇO) OFERTADO E O VALOR TOTAL, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

5.10. Poderá ser recusada a descrição copiada da Relação de Itens constante no comprasnet, 

ou SIMPLESMENTE acompanhada da expressão “CONFORME O EDITAL E TERMO DE 

REFERÊNCIA”. 

5.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto (Bem/Serviço); 

b) Marca e fabricante; 

c) Descrição do objeto contendo as informações detalhadas, que podem ser similares ou 

de qualidade superior às especificações/informações do Termo de Referência. 

5.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante, para todos 

os efeitos legais. 
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5.13. Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos operacionais, administrativos, 

securitários, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento do bem ou na prestação dos serviços. 

5.14. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los às suas expensas a fim de fornecer o 

bem. 

5.15. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos e preços se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 

executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação  

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 

8.666/93. 

5.16. A licitante é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.17. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior. 

5.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços/produtos, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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5.20. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, vinculam 

juridicamente a licitante, sendo de sua exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.21. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.22. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.23. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. Na data e horário estabelecidos e em conformidade este Edital, terá início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas, que serão 

analisadas e classificadas pelo pregoeiro, passando-se para a etapa de lances, conforme Edital, 

e de acordo com a legislação vigente. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
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da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

7.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
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7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.32. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.33. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.34. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no País; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.35. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.36.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.36.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.37. Os lances deverão ser dados pelo valor unitário ou do lote, conforme o caso. 

7.38. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá reduzir os preços para os itens cujo valor proposto for 

superior ao valor do menor lance ofertado para o item. 

7.39. Imediatamente após o encerramento da etapa de lances o pregoeiro retirará a proposta 

do licitante no sistema e anexará no processo. 

7.40. IMPORTANTE: OS VALORES, UNITÁRIO E TOTAL, poderão ter no MÁXIMO DUAS CASAS 

DECIMAIS, estando o pregoeiro autorizado a fazer arredondamento a menor. 

7.41. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

7.42. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, observando o disposto no 

parágrafo único do art. 7° da Lei nº. 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

a) contenha vício insanável ou ilegalidade; 

b) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

c) não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto; 

d) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresente preço 

manifestamente inexequível, ou insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

d.1) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

e) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666/1993. 

8.3.1. Qualquer interessado poderá requerer que realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentem a suspeita. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.5.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
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8.5.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.5.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto 

para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, 

da LC 123, de 2006. 

8.5.5.2. Em nenhuma   hipótese   poderá   ser   alterado   o   teor   da   proposta 

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem 

em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 

a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

8.6.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.6.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observando o disposto neste edital. 

8.10. A desclassificação por inexequibilidade da proposta vantajosa à Administração somente 

se dará após a oportunidade de comprovação da exequibilidade aos licitantes, devendo a 
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Pregoeiro fornecer à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, conforme (Acórdão 1695/2019 TCU – Plenário) e legal (art. 48, inciso II, § 1º, alíneas 

‘a’ e ‘b’, da Lei nº 8.666/93). 

8.11. Não serão desclassificadas as propostas vantajosas por erro de baixa materialidade que 

possa ser sanado mediante diligência, por afrontar o interesse público. (Acórdão TCU nº 

2239/2018-Plenário). 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Outros cadastros ou listas criadas por órgão da Administração Pública. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, da Lei Complementar 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 155/2016). 
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9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, quando requerido pelo licitante, desde que não haja urgência na contratação ou 

prazo insuficiente para emissão do empenho, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

9.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções legais e previstas neste Edital, sendo facultado a 

convocação os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para efeito de contratação 

(emissão de empenho) ou revogar a licitação. 

9.10. Deverá ser comprovado o enquadramento em um dos dois regimes, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

9.11. A comprovação do presente tópico poderá ser suprida, durante a sessão do pregão, no 

caso em que o pregoeiro puder comprovar tal situação em sítio oficial de qualquer esfera de 

governo, imprimir e juntar a declaração aos autos do processo. 

9.12. O pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

relativos ao credenciamento, à habilitação jurídica e à regularidade fiscal (níveis I, II, III e IV e 

V). 

9.12.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.12.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no mínimo de 

duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto/serviços contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.4. As propostas que contenham a descrição do objeto/serviços, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso, quais sejam a tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação. 

11.4. Demonstrada a intenção prevista no tópico anterior, o licitante disporá do prazo de 03 

(três) dias para apresentação do recurso, por meio eletrônico (inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 

10.520/02). 
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11.5. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em até 3(três) dias, contados a 

partir do término do prazo do recorrente, por meio eletrônico (inciso XVIII, do Artigo 4º, da 

Lei 10.520/02). 

11.6. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

competente. 

11.7. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não 

sejam passíveis de aproveitamento. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.9. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo, 

excetuando-se as hipóteses nas quais este é fixado por lei, ou seja, para recursos contra 

decisões sobre habilitação/inabilitação de concorrentes e sobre classificação de propostas. 

11.10. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão no CISAB ZONA DA MATA, 

com finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões. 

11.11. Os autos do físico processo administrativo licitatório permanecerão com vistas 

franqueadas aos interessados na Rua José dos Santos, 275 – Centro em Viçosa-MG. Telefones: 

(031) 3891-5636 - e-mail: licitacaocisab@gmail.com. 

11.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
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12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 

que não houver recurso. 

13.1.1. O pregoeiro poderá encaminhar o processo a área especializada do CISAB, com 

vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado e para aferir o preço de acordo com 

a realidade de mercado antes da adjudicação do certame. 

13.2. O resultado será submetido à autoridade competente da autarquia/município, para 

homologação. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data de publicação da 

Ata de Registro de Preços, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de 

Registro de Preços), a título de penalidade imposta pela administração. 

14.2. Homologado o resultado desta Licitação, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB convocará os 

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, que, 

publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, que serve como Diário Oficial do CISAB 

Zona da Mata, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB, 

a Ata de Registro de Preços poderá ser encaminhada para assinatura do adjudicatário, 

mediante correspondência postal ou meio eletrônico, com aviso de recebimento (AR), para 

que seja assinada no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da sua data de recebimento. 

14.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB. 
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14.5. Na data da assinatura da Ata de Registro de Preço, será exigida do licitante a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, bem como será consultado 

o CADIN. 

14.6. Constará da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item. 

14.7. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação 

da Ata de Registro de Preços, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

14.8. A existência de preços registrados não obriga o CISAB a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às Licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 

de condições. 

14.9. O Registro de Preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

14.10. Durante a validade do Registro, a Licitante Vencedora não poderá alegar 

indisponibilidade do material ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as Penalidades 

previstas neste Edital e na Lei. 

14.11. A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quantas forem as pessoas 

jurídicas classificadas. 

14.12. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento. 

14.13. É obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da convocação do CISAB, aplicando-se, em caso 

de recusa em assiná-la, as penalidades cabíveis. 

14.14. Aplica-se às atas de registro de preços, no que couber, as disposições do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, bem como a jurisprudência do TCU 

 

15. DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

15.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 
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CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

15.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 

Administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do 

CISAB – Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

 

15.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

da utilização da ata de registro de preços. 

15.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 

entidades não participantes. 

15.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da 

hipótese prevista na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

15.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

15.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 

 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

16.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 
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contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

16.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 

16.1.2. Por iniciativa do CISAB Zona da Mata, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

16.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

 

17. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO 

17.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

 

18. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, o CISAB poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CISAB. 

18.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666 de 1993. 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos. 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos do CISAB previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma lei. 

18.4. O prazo de vigência da eventual contratação será de 12 (doze) meses, conforme fixado 

na minuta do futuro contrato em anexo, bem como no termo de referência. Este prazo é 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação o CISAB realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este poderá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
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durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

19. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS BENS 

19.1. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes 

deste Edital e seus Anexos e projeto básico. O fornecimento fora das especificações indicadas 

implicará na recusa, por parte do contratante, que os colocará à disposição do fornecedor 

para substituição. 

19.2. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência e será considerada como recusa formal a falta de entrega dos mesmos 

no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 

comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios consorciados. 

19.3. A reparação ou substituição dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação ao fornecedor sobre a recusa dos 

mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades 

cabíveis. 

19.4. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado 

pelo por cada município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 

aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à Contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos bens/serviços fornecidos até 

aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, 

ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Departamento responsável do contratante. 
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20.2. As Notas Fiscais deverão ser enviadas à Contratante juntamente com as vias de 

requisições recolhidas pela Contratada, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem 

legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência 

em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

20.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

20.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

20.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

20.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

20.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
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vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

20.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

20.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

20.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

20.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

20.16. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na 

última quitação. 

20.17. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a 

lei. 

20.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

20.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
9D

2-
F

C
F

A
-9

42
C

-8
E

B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9D
2-

F
C

F
A

-9
42

C
-8

E
B

5



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINASGERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com.br 

                                             
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 
 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

20.20 Será respeitada e aplicada para a presente licitação a Instrução Normativa RFB nº 1234, 

de 11 de janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do 

imposto de renda previsto no art. 2º-A. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 
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21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência. 

21.4.1.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao 

contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, 

cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando 

que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção 

mais elevada poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração 

pública quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 

procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até 

a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de 

Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da 

obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em 

retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

21.4.2. Multa moratória e compensatória. 

21.4.2.1. Multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica 

licitante ou à contratada responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas 

obrigações licitatórias ou contratuais ou pela prática de determinados atos, de acordo 

com os percentuais a seguir: 

21.4.2.2. Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa 

recusada pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do 

bem ou à execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 15% (quinze por cento). 

21.4.2.3. Percentuais de multa compensatória: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, 
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exceto aquelas relacionadas ao prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

21.4.2.4. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de 

eventuais créditos ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado 

administrativa ou judicialmente. 

21.4.2.5. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da 

contratada e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança 

extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

21.4.2.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou 

execução do serviço. 

21.4.2.7. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

21.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública em geral, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 

geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

21.4.4.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da 

entidade competente. 

21.4.4.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

21.5. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação 

das penalidades previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

21.6. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas 

nos itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 

que será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

21.7. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do CISAB Zona 

da Mata. 

21.8. A sanção de advertência pode ser aplicada à Contratada juntamente com a multa. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pelo CISAB Zona da Mata, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas 

neste termo. 

21.11. Antes da aplicação das sanções, como já exposto, será oportunizado à Contratada, 

através de notificação administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os 

argumentos de fato e de direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar 

necessárias. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto federal 

n° 7.892/2013. 

 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, pelo endereço eletrônico e-mail: 

licitacaocisab@gmail.com, ou por petição dirigida e protocolada no endereço, Rua José dos 

Santos, 275 – Centro, CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais. 

23.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

licitacaocisab@gmail.com. 

23.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e o CISAB-ZM. 

23.8. É conveniente a confirmação do recebimento do e-mail, através do telefone: (31) 3981- 

5636. 

 

24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II 

“d” da Lei 8.666/93; 

24.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

24.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 

pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 

aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços; 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de 

consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim 

de estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal 

comprovação pode ser feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em 

meios de divulgação idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação 
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de um acontecimento estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma 

causa de desequilíbrio grande e incomum depois da assinatura do contrato; 

c) o requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 65, 

II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e jurisprudências 

que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos sem 

demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a revisão 

serão indeferidos; 

d) Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

24.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não aceitarem 

reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que 

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

24.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

25.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

25.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 
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25.4. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo 

desde a realização da sessão pública. 

25.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

Propostas de Preços. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito do licitante à 

execução do objeto. 

25.8. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.9. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. Os licitantes 

não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 

licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no CISAB. 

25.11. Para fins de aplicação da sanção administrativa deste Edital, o lance é considerado 

proposta. 

25.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

25.13. Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

25.14. Todos os horários estabelecidos neste Edital, em avisos e errata, e durante a sessão 

pública observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília, DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, 

da mesma forma que toda menção a valores refere-se a moeda Real (R$). 

25.15. O disposto no art. 69 da lei nº 8.666/93 se aplica a qualquer tempo, seja com o 

contrato em vigência, que decorre exclusivamente das disposições contratuais, ou após o fim 
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do contrato, quando constatado que eventuais vícios, defeitos ou incorreções no objeto 

contratado foram resultantes da execução ou de materiais empregados pela empresa 

contratada. 

 

26. DO FORO 

26.1. O foro competente para dirimir as controvérsias deste Edital é o da Comarca de Viçosa, 

Estado de Minas Gerais. 

 

 

Viçosa/MG, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

Iolanda de Sena Gonçalves 

Superintendente CISAB ZM 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
9D

2-
F

C
F

A
-9

42
C

-8
E

B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9D
2-

F
C

F
A

-9
42

C
-8

E
B

5



                                             

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 

1.1 O presente Termo tem a finalidade de instituir procedimento licitatório para SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRE-

ÇO POR ITEM, cujo objetivo é selecionar propostas para o Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos para laboratório e estação de tratamento de água, de 

acordo com as especificações e detalhamentos descritos neste Termo de Referência. 

 

2. OBJETO 

2.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para laboratório e 

estação de tratamento de água. 

2.2 Conforme parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 10.520 de 2002, considera-se que o objeto 

deste certame se compõe de bens/serviços cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, tratando-se, por-

tanto, de bens comuns. 

2.3 Optou-se por adotar o sistema de registro de preços no presente processo licitatório, tendo 

em vista que não há certeza em relação à demanda, seja quanto ao momento da sua ocorrência 

ou à sua efetividade. Deste modo, levando-se em consideração o que dispõe no decreto federal 

nº 7.892/2013, depreende-se que o caso em tela se enquadra nas hipóteses cabíveis para ado-

ção do sistema de registro de preços. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

3.1 As especificações e quantitativos estão no anexo I deste termo de referência. 

 

4. JUSTIFICATIVA  

4.1 Os itens aqui listados são de extrema importância dentro dos serviços de água e esgoto, 

uma vez que são utilizados rotineiramente em etapas do tratamento e/ou controle de qualida-

de. O fato de se tratarem de produtos comuns nos laboratórios das estações de tratamento de 

água e/ou esgoto dos municípios consorciados ao CISAB Zona da Mata torna viável a contrata-

ção compartilhada desses materiais 

4.2 Os quantitativos foram solicitados de maneira a garantir os níveis de estoque por um perío-
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do de 12 (doze) meses, conforme média histórica de consumo, histórico de itens previamente 

utilizados e de comensais atendidos. 

 

5. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Menor Preço por item. 

 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1 Local de entrega: almoxarifado central das prefeituras e autarquias consorciadas ao CISAB 

Zona da Mata requisitantes no processo licitatório. 

 

POCRANE - SAAE 

ACAIACA - Prefeitura 

JEQUERI - DEMAE 

SÃO FRANCISCO DO GLORIA 

VIÇOSA - SAAE 

CARANGOLA - DEMAE 

RAUL SOARES - SAAE 

IPANEMA - SAAE 

AIMORES - SAAE 

MANHUMIRIM - SAAE 

SENADOR FIRMINO - SAAE 

RIO DOCE - Prefeitura 

ORATÓRIOS - Prefeitura 

PIRACEMA - Prefeitura 

LIMA DUARTE - DEMAE 

VIÇOSA - CISAB 

ABRE CAMPO - SAAE 

LAJINHA - SAAE 

MANTENA - SAAE 

  PONTE NOVA - DMAE 
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6.2 A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada, durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as datas entre o fornecedor e a autar-

quia/prefeitura. 

6.3 A entrega deverá ser realizada num prazo de 15 dias, após emissão da ordem de forneci-

mento. O pagamento será efetuado em até 15 dias a partir da entrega do material juntamente 

com a apresentação da nota fiscal. Na entrega será exigida a apresentação dos laudos constan-

tes nas exigências desse termo de referência. 

Os quantitativos são estimados, portanto, a CONTRATANTE não se obriga a realizá-los, no todo 

ou em parte, sendo que as despesas oriundas desses serviços somente serão pagas mediante a 

realização efetiva de cada um. 

 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.1 O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes deste 

Termo de Referência e seus Anexos e projeto básico. O fornecimento fora das especificações 

indicadas implicará na recusa, por parte dos municípios consorciados, que os colocará à disposi-

ção do fornecedor para substituição. 

7.2 A reparação ou substituição dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação do CISAB ao fornecedor sobre a recusa 

dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalida-

des cabíveis. 

7.3 A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 

como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de for-

ça maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo muni-

cípio consorciado. 

7.4 O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado por 

cada município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceita-

ção definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
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8. PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa Contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebi-

mento da Nota Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos bens/serviços fornecidos 

até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contu-

do, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Departamento responsável do município consorciado. 

8.2 As Notas Fiscais deverão ser enviadas à Contratante juntamente com as vias de requisições 

recolhidas pela Contratada, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, con-

tendo o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

8.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as me-

didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Con-

tratante. 

8.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tra-

ta o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

8.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da re-

gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.6.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contrata-

do, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

8.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata-

ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga-

ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar-

retando qualquer ônus para a Contratante. 
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8.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

8.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situ-

ação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

8.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normati-

va nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-

dimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

8.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

8.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

8.15 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele-

vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

8.16 Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando 

a quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 

8.17 Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

8.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.18.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona-

do à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-

tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor-

rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

 

8.20 Será respeitada e aplicada para a presente licitação a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 

11 de janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do 

imposto de renda previsto no art. 2º-A. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 O prazo de vigência da eventual contratação será de 12 (doze) meses a partir da sua assina-

tura, conforme fixado na minuta do futuro contrato em anexo.  

 

10. RESPONSÁVEL, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 

10.1 Em caso de dúvidas sobre a entrega dos serviços/produtos solicitar contato e/ou endereço 

de cada município através do telefone do CISAB Zona da Mata (31) 3891-5636 ou pelo e- mail 

licitacao@cisab.com.br 
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11. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1 São obrigações da empresa CONTRATADA, além de outras fixadas neste Termo de 

Referência e no respectivo Edital e seus anexos, as seguintes: 

a) Entregar os bens/serviços licitados conforme especificações do Edital, termo de referên-

cia e demais anexos, bem como de sua proposta, com o fornecimento dos laudos, a alo-

cação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios neces-

sários, a qualidade e quantidade mínimas especificadas no Edital, Termo de referência e 

sua proposta; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e lau-

dos solicitados, independentemente da quantidade a ser entregue; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17, do código de defesa do consumidor lei nº 8.078, de 1990, bem como demais 

legislações que regem a espécie, devendo ressarcir imediatamente a Administração e 

sua integralidade, ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

fixado neste Termo de Referência e no respectivo Edital e seus anexos, os bens/serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

o dos materiais empregados; 

e) Nomear e manter preposto para representá-la perante o contratante e assisti-la em to-

das as questões relativas à execução do contrato; 

f) Se responsabilizar pela permanente manutenção da validade da documentação: Jurídi-

ca, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de 

formação de seus profissionais; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer ocorrên-

cia anormal ou acidente que se verifique no local dos produtos/serviços, sob pena da 

justificativa intempestiva ser desconsiderada; 

h) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados ao 

CISAB/participantes do processo ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de 

seus empregados na área de prestação de serviços; 

i) Arcar com todas as despesas relativas à fornecimento dos produtos/prestação dos servi-

ços tais como, salário dos empregados, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e equipa-
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mentos necessários à execução dos serviços/fornecimento dos produtos; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, ta-

xas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, descarre-

gamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

k) Fornecer os produtos/Prestar os serviços, objeto da presente licitação, assumindo intei-

ramente as responsabilidades pelos mesmos; 

l) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumi-

dos ou gerados, em razão dos serviços/bens contratados; 

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

n) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Termo de Referência, que é parte in-

tegrante da Licitação; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem prévia 

anuência do contratante; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus pre-

postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços/fornecimento dos produtos, durante a vigência do 

contrato; 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços/fornecimentos dos produ-

tos, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e es-

pecificações que integram este contrato, Termo de referência e Edital, no prazo deter-

minado; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especializações do memorial descritivo; 

u) Manter, durante toda a execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

w) Realizar regularmente o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS, 
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bem como demais encargos relativos aos empregados que tenham participado da exe-

cução dos serviços/produtos contratados; 

x) Enviar toda a documentação exigida pelo contratante eventualmente. 

 

11.1.2 Poderá o contratante rescindir o contrato por ato unilateral e escrito, além de aplicar as 

penalidades cabíveis, na hipótese de a empresa contratada não realizar o pagamento devido 

dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previ-

denciárias e para com o FGTS. 

11.1.3 Caso não ocorra a prestação dos serviços/entrega dos produtos, caracterizará a inadim-

plência da empresa contratada, sujeitando-se às penalidades legais. 

11.2 São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas neste Termo de Referência e no 

respectivo Edital e seus anexos, as seguintes: 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido provi-

soriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de acei-

tação e recebimento definitivos; 

c) Proporcionar todas as condições para que a empresa Contratada possa desempenhar 

fornecer os objetos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Ane-

xos, especialmente do Termo de Referência; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e/ou fornecimento, por servi-

dor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi-

cando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-

veis; 

f) Notificar a empresa contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fa-

lhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços/fornecimentos 

dos produtos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

g) Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma esta-

belecida no edital e anexos; 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

empresa contratada; 

i) Suprir a empresa contratada de documentos, informações e demais elementos que pos-
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suir com relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos; 

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela empresa contratada, todas as condições de habilita-

ção e qualificação exigidas na licitação, bem como o cumprimento dos requisitos legais, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, 

§5º, da Lei nº 8.666/93. 

 

11.2.1 O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus em-

pregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitan-

te/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus-

tificadamente. 

12.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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12.4.1. Advertência. 

12.4.1.1 A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, 

advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual 

ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a im-

propriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser 

aplicada, e será expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração públi-

ca quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitató-

rio, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização 

de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação 

ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 

empenho ou assinar o contrato. 

12.4.2 Multa moratória e compensatória. 

12.4.2.1 Multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica licitan-

te ou à contratada responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas obrigações li-

citatórias ou contratuais ou pela prática de determinados atos, de acordo com os per-

centuais a seguir: 

12.4.2.2 Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusa-

da pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à exe-

cução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 15% (quinze por cento). 

12.4.2.3 Percentuais de multa compensatória: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo descumprimen-

to de qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto aquelas relacio-

nadas ao prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

12.4.2.4 O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventu-

ais créditos ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judi-

cialmente. 

12.4.2.5 Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada 

e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, 

pelo órgão competente. 
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12.4.2.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par-

tir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do 

serviço. 

12.4.2.7 A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras pena-

lidades previstas na Lei 8.666/93. 

12.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública em geral, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

12.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 

geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.4.4.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade 

competente. 

12.4.4.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor en-

quanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promo-

vida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

12.5 Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou a Pregoeira a indicação das 

penalidades previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

12.6 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos 

itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será 

dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

12.7 As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do CISAB Zona da 

Mata. 

12.8 A sanção de advertência pode ser aplicada à Contratada juntamente com a multa. 

12.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

12.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo CISAB Zona da Mata, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo. 

12.11 Antes da aplicação das sanções, como já exposto, será oportunizado à Contratada, atra-

vés de notificação administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os argumen-

tos de fato e de direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar necessárias. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
9D

2-
F

C
F

A
-9

42
C

-8
E

B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9D
2-

F
C

F
A

-9
42

C
-8

E
B

5



                                             

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO  

13.1 O controle e acompanhamento da execução do objeto desse Termo obedecerá às normas 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como a exigência do edital, sem prejuízo a outros ins-

trumentos adotados pela contratante para o fiel cumprimento das condições estabelecidas pa-

ra a aquisição. 

13.2 A conformidade do material a ser fornecido deverá ser verificada juntamente com o do-

cumento da empresa contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quanti-

dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.3 O representante do CISAB anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláu-

sulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o dis-

posto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios re-

dibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de con-

formidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.              

                                          

Viçosa-MG, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Iolanda de Sena Gonçalves 

Superintendente CISAB ZM 
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Anexo I 

 

1.1 PLANILHA COM O QUANTITATIVO TOTAL E POR MUNICÍPIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
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O

V
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L 

1 

ADAPTADOR DE CUBETA QUADRADA 
10 mm e REDONDA 25 mm,  com as 
seguintes características:  
Adaptador plástico para ser utilizado 
em equipamento espectrofotômetros 
modelo DR3900, marca Hach para 
cubeta quadrada 1 cm/10 mm (vidro 
ou quartzo) e cubeta redonda 1 pole-
gada/25mm/10mL. 

Unidade 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 3 

2 

BURETA DIGITAL de 25 mL, com as 
seguintes características: 
Faixa: 10µL a 999,9 mL; Velocidade por 
giro: 2,5 mL; Resolução: 0,01 mL; Im-
precisão: 0,1%; Inexatidão: +/- 0,2% +/- 
100 µL; Tipo do tubo de entrada: teles-
cópio; Comprimento do tubo: de 210 a 
310 mm; A eletrônica pode ser comple-
tamente removida; Interface RS232; 
Indicador de Bateria Baixa; 
Duração da carga: mínimo de 500 
horas para dispensar 4500 litros de 
reagente ou solução; Funcionamento 
com baterias recarregáveis ou alcali-
nas; 
Acompanha: 03 adaptadores de poli-
propileno de 45/38, 38/32 e 40/45 
para diversas capacidades de frascos; 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 6 2 0 0 0 10 
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Manual de instruções; Bateria de 1,5 V. 

3 

CAPELA PARA EXAUSTÃO DE GASES, 
com as seguintes características: 
Construída em fibra de vidro dispen-
sando instalação especial de alvenaria; 
Base (piso) e pia laminados em fibra de 
vidro; Porta de Vidro, com desloca-
mento vertical tipo guilhotina e sistema 
de peso e contrapeso para ajuste em 
qualquer posição; Painel com interrup-
tores para exaustão e iluminação inter-
na; Exaustor podendo ser instalado 
fora do laboratório; Alimentação: 
110/220 (bivolt); Dimensões externas 
aproximadas, com motor: 185 x 155 x 
72 cm (AxLxP). 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 4 0 0 0 0 5 

4 

COMPARADOR COLORIMÉTRICO PARA 
ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL LIVRE 
EM AMOSTRAS DE ÁGUA, com as se-
guintes características: 
Análise de cloro residual livre pelo 
método DPD, com disco comparador 
colorimétrico; Disponível em duas 
faixas de leitura: de 0 a 0,7 mg/L (me-
nor leitura 0,02 mg/L) e de 0,0 a 3,5 
mg/L (menor leitura 0,1 mg/L). 
Acompanha: Cubetas de vidro marca-
ção 5 e 10 mL, pacote com 6 unidades; 
Cubetas de plástico com tampa, pacote 
com 4 unidades; Reagente DPD para 
realização de 100 testes de cloro resi-
dual livre; Reagente DPD para realiza-
ção de 100 testes de cloro residual 
total;Bolsa/maleta para transporte; 
Manual de instruções em português. 

Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

5 

COMPARADOR COLORIMÉTRICO PARA 
ANÁLISE DE pH EM AMOSTRAS DE 
ÁGUA, com as seguintes característi-
cas: 

Unidade 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 5 
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Análise de pH pelo método azul de 
bromotimol com disco comparador 
colorimétrico; Faixa de análises de 5,5 
a 8,5; Leitura de 0,1 em 0,1; 
Acompanha: Solução indicadora de 
azul de bromotimol para realização de 
no mínimo 200 testes; Cubetas para 
realização das análises; Bolsa/maleta 
para transporte; Manual de instruções. 

6 

CUBETA, com as seguintes característi-
cas: 
Cubeta redonda, em poliestireno, de 1 
polegada, com tampa de plástico para 
análise de cloro residual livre em amos-
tras de água; Passo ótico de 1 cm; 
Possui marcação indicativa de 10 mL; 
Para utilização em Pocket colorimétrico 
para análise de cloro e pH, marca Hach; 
Caixa com 2 unidades. 

Caixa 0 0 10 0 0 5 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 23 

7 

CUBETA, com as seguintes característi-
cas: 
Redonda; Com tampa rosqueável; 
Capacidade: 10 mL de amostra; Passo 
ótico de 25 mm; Para utilização no 
colorímetro Pocket II para análise de 
flúor, marca Hach; Caixa com 6 unida-
des. 

Caixa 0 0 10 0 0 1 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 18 

8 

CUBETAS DE VIDRO, com as seguintes 
características: 
Cilíndricas de 25 mm/1 polegada; Com 
tampas rosqueáveis; Para utilização no 
turbidímetro 2100P/2100Q, marca 
Hach; Caixa com 6 unidades. 

Caixa 0 0 0 0 4 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 

9 

DOSADOR DE CLORO AUTOMATI-
CO/CLORADOR PRESSURIZADO, com as 
seguintes características: 
Para cloração de águas subterrâneas; 
Efetua a aplicação estável e continua 
de cloro orgânico sólido ou cloro orgâ-

Unidade 0 0 1 1 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 5 0 0 0 2 2 15 
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nico e flúor em tabletes conjugados; 
Dispensa a utilização de energia elétri-
ca em todo o processo de tratamento; 
Opera mecanicamente através do fluxo 
hidrostático da água que é deslocada 
pela rede proveniente da captação ou 
do reservatório de água; Totalmente 
fabricado em material anticorrosivo 
(polietileno), com conexões para adap-
tação na adutora “entrada e saída” em 
PVC de duas polegadas; Possui sistema 
de dispersão interna para homogenei-
zação da solução aplicada; Possui regu-
lagem de micro vazão para ajuste fino 
na liberação do cloro e opcionalmente 
flúor; Possui registro de descarga e 
liberação de pressão; Possui tampa 
para reabastecimento com fechamento 
rápido através de borracha para veda-
ção por esmagamento; Possui proteção 
contra golpe de aríete; Possui seguran-
ça contra vazamentos; Possui capaci-
dade para carga de pelo menos 1kg a 2 
kg. (ou 5 a 10 pastilhas de cloro - triclo-
ro pastilhas). 

10 

KIT DE CUBETAS DE VIDRO, com as 
seguintes características: 
Tampa rosqueável; Cubetas com 20 
mm de diâmetro e altura total de 60 
mm; Para uso em medidores Digimed; 
Kit com 3 unidades. 

Kit 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 2 0 0 0 0 0 0 3 0 10 

11 

LÂMPADA UV 365 nm, com as seguin-
tes características: 
Para leitura de fluorescência em análi-
ses microbiológicas; Voltagem: 6 watts; 
Bateria: 5 x 1,5 V (baby cells); Peso 
aproximado: 400 g. Dimensões apro-
ximadas: 16 x 9 x 2,5 cm. 

Unidade 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 6 0 13 

12 LÂMPADA UV 365 nm, com as seguin- Unidade 0 0 0 3 1 0 0 3 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 6 0 16 
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tes características: 
Para leitura de fluorescência em análi-
ses microbiológicas; Voltagem: 6 watts; 
Comprimento aproximado com bulbo: 
21 cm. Compatível com lanterna Spec-
troline: modelo 98-20724-01.      

13 

LÂMPADA UV 365 nm, com as seguin-
tes características: 
Para leitura de fluorescência em análi-
ses microbiológicas; Voltagem: 6 watts; 
Dimensões aproximadas: 25 cm de 
comprimento e 2 cm de diâmetro. 

Unidade 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 2 0 6 4 19 

14 

LAVA OLHOS DE EMERGÊNCIA, com as 
seguintes características: 
Acionamento manual com tampa de 
proteção liberada por pressão d'água; 
Com bacia em inox e esguichos lava-
olhos/face em plástico ABS com tam-
pas de proteção contra pequenos resí-
duos, insetos e produtos químicos; 
Estrutura dos tubos em aço inoxidável, 
suporte acoplamento em alumínio, 
filtro latão cromado e válvula latão 
cromado; Acionamento manual do 
lava-olhos através da placa empurre 
em aço inox; Entrada d’água de ali-
mentação do equipamento: 1/2″BSP. 
Saída d’água para esgoto: 1.1/4” BSP; 
Vazão: 2,1Kgf/cm² - 3,0Kgf/cm²; Pres-
são de Alimentação: 1,5L/min; Fixação 
na parede; Equipamento conforme a 
Norma Americana ANSI/ISEA Z358. 1-
2009 e a recém-publicada Norma Brasi-
leira ABNT NBR 16291:2014 para Chu-
veiros e Lava-olhos de Emergência. 

Unidade 2 0 0 1 2 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 5 10 25 

15 

MEDIDOR DE BANCADA pH/ISE, com as 
seguintes características: 
Grau de proteção IP54, com proteção 
contra respingos e possibilidade de 

Unidade 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 1 2 0 0 0 4 15 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
9D

2-
F

C
F

A
-9

42
C

-8
E

B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9D
2-

F
C

F
A

-9
42

C
-8

E
B

5



                                                                                         

                                             
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

montagem na parede; Tempo de res-
posta de 5 a 10 segundos; Armazena-
gem de até 10 métodos por canal; 
Garantia de 3 anos. 
Especificações técnicas: 
pH:Faixa de medição: -2,000 a 20,000; 
Resolução: 0,1 / 0,01 / 0,001; Precisão 
relativa: ± 0,002; Pontos de calibração: 
até 5; Edição de calibração: Sim. 
mV/RmV: Faixa de medição: 
±2000,0mV; Resolução: 0,1; Precisão 
relativa: ± 0,2mV ou ±0,05% da leitura 
que for maior; Modo EH ORP: Sim. 
ISE: Faixa de medição: 0 a 19999; Reso-
lução: até 3 algarismos significativos; 
Precisão relativa: ±  ,2mV ou ±0,05% da 
leitura que for maior; Unidades: ppm, 
M, mg/L, %, ppb, none; Pontos de 
calibração: até 5; Edição de calibração: 
sim; Características de calibração: 
ponto final cronometrado, ponto a 
ponto linear, auto-branco não-linear 
selecionável e estabilização a faixas 
com baixa concentração. 
Temperatura: Faixa de medição: -5 a 
105°C, 23 a 221°F; Resolução: 0,1; 
Precisão relativa: ±0,1; Pontos de cali-
bração: 1. 
Registro de dados: Memória: 2000 
dados com hora e data; Funções: ma-
nual, automático (incluso AUTO-READ 
TM), cronometrada; Edição: exclusão 
de pontos individuais, grupos de pon-
tos ou todos. 
Entradas: Eletrodo pH: BNC; Son-
da/Probe ATC: 8-pin mini-DIN. 
Saída: RS232, USB. 
Energia: Adaptador AC: incluído-
universal, 100-240VAC; Bateria: Opcio-
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nal 4 x AAs; Vida útil das baterias: 
800h. 
Acompanha: Suporte para eletrodo; 
Eletrodo de pH; Sensor de temperatura 
em aço inox; Probe agitadora; Kit de 
padrões (pH 4, 7, 10);  Soluções de 
estocagem e limpeza; Garrafa para 
estocagem do eletrodo de pH. 

16 

TESTE PARA CLORO LIVRE DPD, com as 
seguintes características: 
Faixa de medição/cor da escala 0.1 - 
0.2 - 0.3 - 0.4 - 0.6 - 0.8 - 1.0 - 1.5 - 2.0 
mg/L Cl2; 2 tubos de ensaio com tam-
pas de rosca; Comparador cor de disco; 
Com reagente DPD para realização de 
no mínimo 100 testes com validade 
mínima de 10 meses no ato da entrega. 

Unidade 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 6 

17 

TURBIDÍMETRO DE BANCADA 0 – 4000 
NTU, com as seguintes características: 
Unidades de medida: NTU e EBC; Fonte 
de luz: lâmpada de filamento de tungs-
tênio; Método de medição: Nefelomé-
trica; Carcaça: IP30; uso interno ape-
nas; Atende ao Método EPA 
180.1//ASTM D7315 - Método de Teste 
Padrão para Determinação de Turbidez 
// Acima de 1 Unidade de Turbidez 
(TU) no Modo Estático //ASTM D6655 - 
Método de Teste Padrão para Deter-
minação de Turbidez Abaixo de 5 NTU 
no Modo Estático; Classe de proteção: 
Fonte de alimentação externa: Classe 
de proteção I; instrumento: Classe de 
proteção II; Grau de poluição: 2; Tem-
peratura de operação: 0 a 40°C; Tem-
peratura de armazenamento: -20 a 
60°C; Umidade: 5 a 95% de umidade 
relativa, sem condensação; Tela sensí-
vel ao toque colorida; Faixa: Taxa liga-

Unidade 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0 0 1 2 0 1 2 0 0 2 2 15 
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da: 0 - 4000 NTU // Taxa desligada: 0 - 
40 NTU // Taxa ligada: 0 - 980 EBC // 
Taxa desligada: 0 - 9,8 EBC; Precisão: 
Taxa ligada: ±2% da leitura mais 0,01 
NTU de 0 - 1000 NTU, ±5% da leitura 
de 1000 - 4000 NTU, com base no 
padrão principal de formazina. // Taxa 
desligada: ±2% de leitura mais 0,01 
NTU de 0-40 NTU; Resolução Turbidez: 
0,001 NTU/EBC (no intervalo mais 
baixo); Repetibilidade: ±1% de leitura 
ou 0,01 NTU, o que for maior (em 
condições de referência); Tempo de 
resposta: Média do sinal desligada: 6,8 
segundos // Média do sinal ligada: 14 
segundos; Tempo de estabilização: 
Taxa ligada: 30 minutos após a iniciali-
zação //Taxa desligada: 60 minutos 
após a inicialização; Modos de leitura: 
Individual, contínua, Rapidly Settling 
Turbidity, média do sinal ligada ou 
desligada, taxa ligada ou desligada; 
Comunicação: USB; Interface: 2 portas 
USB-A para unidade USB, impressora 
externa, teclado e leitor de código de 
barras; Datalog: Máximo de 2000 regis-
tros no total, inclui registro de leitura, 
registro de verificação e registro de 
calibração; Purga de ar: Ar de nitrogê-
nio seco ou de grau do instrumento 
(ANSI MC 11.1, 1975 0,1 scfm a 69 kPa 
(10 psig); 138 kPa (20 psig) no máximo 
// Conexão de rebarba da mangueira 
barbela para tubulação de 1/8 polega-
das; Alimentação elétrica Instrumento: 
12 V CC, 3,4 A; Fonte de alimentação: 
100-240 VAC, 50/60 Hz; Garantia: 1 
ano. 
Acompanha: Óleo de limpeza, flanela 
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de limpeza, filtro EPA, cubeta de 1 
polegada (30 ml) com tampa (6 unida-
des), kit de padrões secundários de 
turbidez (Gelex), kit padrões de calibra-
ção StablCal, com validade mínima de 
10 meses no ato da entrega, fonte de 
alimentação, cabo de alimentação, 
tampa protetora contra poeira. 
No ato da inspeção/recebimento, o 
equipamento deve estar dentro das 
especificações de fábrica e em funcio-
namento normal. caso não esteja de 
acordo com as especificações exigidas 
e definidas pela fábrica, o fornecedor 
efetuará manutenção sem qualquer 
ônus de mão de obra e troca de peça 
defeituosa. 

18 

GABINETE PRÓ-TOOLS PARA OBSER-
VAÇÃO DE AMOSTRAS, COM VISOR DE 
PROTEÇÃO, com as seguintes caracte-
rísticas: 
Dimensão do gabinete: 32 x 22 x 17cm; 
Dimensão abertura lateral: 19 x 15cm; 
Dimensão base lanterna UV: 8,5 x 
14cm; Corpo de metal com pintura 
eletrostática; Acompanha Lâmpada 
UV: 365nm (nanômetros); Potência: 6 
W; Voltagem: Bivolt (com seletor de 
voltagem). 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 2 8 

19 

LÂMPADA UV, com as seguintes carac-
terísticas:  
15W;  Compatível com Bancada de 
Fluxo Laminar Vertical Pachane PA 50 
ECO. 

Unidade 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 5 12 

20 

LÂMPADA UV, com as seguintes carac-
terísticas:  
365 nm; Bulbo 21 cm; Voltagem: 6W; 
Compatível com lanterna BOITTON. 

Unidade 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 5 

21 TERMOCOMPENSADOR PARA MEDI- Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 
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ÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO DE TEMPE-
RATURA EM MEDIDAS DE pH E OU-
TRAS APLICAÇÕES, com as seguintes 
características: 
Faixa de leitura de 0 a 150 °C; Material 
do corpo: vidro; Comprimento aproxi-
mado da haste: 108 mm; Diâmetro 
aproximado do corpo: 12 mm; Com-
primento aproximado do cabo: 1 m; 
Conector tipo BNC; Acompanha mate-
rial de instruções. 

22 

SONDA PARA POTENCIAL HIDROGE-
NIÔNICO (pH), com as seguintes carac-
terísticas: 
Para ser utilizada no equipamento 
medidor Multiparâmetro AK 88 da 
marca Akso; Faixa de medição: 2.0 a 
12.0; Resolução: 0.01; Exatidão: ± 0.1; 
Temperatura: 0º C a 60 º C; Compri-
mento: 130 cm; Sonda na cor preto 
com os encaixes compatível com o 
equipamento Ak 88 da marca Akso. 

Unidade 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 

23 

ELETRODO OD LUMINESCENCIA LDO 
INTELLICAL CABO 1M 
LDO10101 – Eletrodo de OD compatí-
vel com equipamento HQ40d Hach. 
Sonda digital para medição de Oxigênio 
Dissolvido (LDO) e Temperatura, à 
prova d'água calibrada de fábrica e 
pronta para uso, armazena histórico de 
calibração alertando quando esta pre-
cisa ser refeita, sistema de medição por 
Luminescência não requer reposição de 
membranas e eletrólito. Possui conec-
tores resistentes a quebras, compri-
mento do cabo de 1 metro. 
Especificações: Faixa de LDO: 0.00-
20.00 mg/l - 0-200%; Resolução: 0.01 
mg/L; Faixa de Temperatura: 0 a 50 ºC; 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
9D

2-
F

C
F

A
-9

42
C

-8
E

B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9D
2-

F
C

F
A

-9
42

C
-8

E
B

5



                                                                                         

                                             
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

Resolução: 0.1 ºC; Garantia: 3 anos; Já 
deve vir calibrado. 

24 

CAP REPOSICAO ELETRODO OD LDO 
HQD 
Cap de reposição para eletrodo de 
oxigênio dissolvido LDO10101. Compa-
tível com equipamento HQ40d. 
Capa de reposição para sondas Intelli-
CAL LDO Hach. Fornecido capa ros-
queável, orings e chip de calibração 
iButton. 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 4 

25 

LATERNA DE EMISSÃO DE RADIÇÃO UV 
com as seguintes características: 
Lanterna com 1 lâmpada de emissão 
de radiação UV, de onda longa 
(365nm), de 6W de potência, Bivolt 
(110/220V) não automático, com chave 
seletora, interruptor com led indicativo 
de operação. Pode ser utilizada na 
forma portátil ou acoplada em gabine-
tes de observação. Dimensão da lan-
terna: 08x07x25cm; Corpo de metal 
com pintura eletrostática; Cabo de 
alimentação - plug padrão NEMA 2P+T 
NBR6147; Vida útil lâmpada: 2000 hs; 
Aplicação: Visualização de fluorescên-
cia em: Cromatografia, Microbiologia, 
Química inorgânica; Indicado o uso do 
gabinete com proteção uv. 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 6 

26 

CABINE DE SEGURANÇA BIOLÓGICA, 
com as seguintes características: 
Cabine de fluxo laminar, vertical, classe 
II tipo B2, médio porte. Deve possuir 
filtro de extração e de impulsão HEPA 
A3 com eficiência de 99,995 % MPPS 
(99,999 % DOP); construída em aço 
com tratamento anticorrosivo, tubos 
em aço inox, toda área de trabalho 
construída em aço inox 304 equipada 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 
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com 2 tomadas, lâmpada UV e fluores-
cente internas; vidro frontal deslizante 
tipo guilhotina, com regulação de posi-
ção (totalmente aberto, totalmente 
fechado e posição de trabalho), interior 
do visor acessível para limpeza sem 
necessidade de desmontar nenhuma 
peça. Uma tomada de vácuo, uma 
tomada de gás. Com dimensões exter-
nas mínimas de 965mm (largura) x 
740mm (profundidade) x 1755mm 
(altura com base) e máximas de 
1045mm (largura) x 765mm (profundi-
dade) x 1870 mm (altura com base), e 
dimensões internas mínimas de 
945mm (largura) x 460mm (profundi-
dade) x 610mm (altura) e máximas de 
970mm (largura) x 504mm (profundi-
dade) x 665 mm (altura), com variação 
de +/-5% das dimensões. Deve possuir 
base com rodízios sendo dois com 
freios. Indicada para uso laboratorial 
em saúde. Alarmes sonoros e visuais 
controlados por microprocessador em 
tempo real. Nível de ruído inferior a 55 
dBA. Certificada pela EN-12469, que 
contempla todos os requisitos da nor-
ma NSF49.  
ACESSÓRIOS: Devem ser entregues 
com o produto todos os cabos, conec-
tores, adaptadores e demais itens 
necessários ao perfeito funcionamento 
do conjunto ofertado; Devem ser en-
tregues os manuais de operação, em 
português. 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA : Tensão de 
alimentação do equipamento: BiVolt 
automático. 
GARANTIA: Deve ser apresentado o 
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Certificado de Garantia completa com 
duração mínima de 02 (dois) anos a 
contar da data de aceitação do equi-
pamento, entendendo-se por aceitação 
a etapa que se sucede a entrega do 
equipamento e que se caracteriza pela 
realização dos testes preconizados nos 
manuais de operação e de serviço, 
comprovando que o equipamento está 
operando dentro de suas condições de 
normalidade. 

27 

CABECOTE RENU QDOS 30 SANTOPRE-

NE LUBRIFICANTE PFPE 7 BAR:  Ca-
beçote ReNu Qdos 30, com 
mangueira Santoprene e 
lubrificante em PFPE (Per-
fluoro alquil eter). Pressão 
máxima de 7 bar e tempera-
tura de 40°C. Mangueira 
certificada pela FDA CFR 
177.2600 e NSF 51. Lubrifi-
cante com certificado NSF 
H1. Lubrificante PFPE aten-
de a FDA 21 CFR 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 

28 

AGITADOR JAR TESTE, com as seguin-
tes características: 
Seis provas; Aplicador simultâneo de 
coagulantes e polímeros; Dispositivo 
para coleta simultânea de amostras de 
água decantada, para diferentes velo-
cidades de sedimentação; Dispositivo 
para coleta simultânea de amostras 
sobrenadantes, garantindo ao opera-
dor a certeza de coletar todas as amos-

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 2 
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tras ao mesmo tempo, garantindo 
assim a mesma fidelidade a todas as 
amostras; Gradiente de velocidade na 
faixa de 10 a 1200/S-¹, com forneci-
mento das curvas de gradiente de 
velocidade em função da rotação dos 
agitadores com e sem estatores, con-
tendo tabela de correção devido à 
temperatura; Controlador de rotação 
digital microprocessado que possibilita 
dois modos de operação, manual e 
automático, sendo que no modo de 
operação manual, um valor da faixa de 
15 à 600 RPM é solicitado e o equipa-
mento funciona conforme este set-
point, podendo ser alterado a qualquer 
momento durante seu funcionamento 
e, no modo automático permite a 
edição de até 4 programas diferentes, 
de 12 segmentos cada, para a opera-
ção em rampas e patamares; Sistema 
de fixação e centralização de fácil utili-
zação que garante que os jarros não se 
movimentem no ensaio; Sistema de 
iluminação embutida na base do equi-
pamento para melhor visualização das 
análises; Voltagem 110 V; Plugue de 
alimentação: 3 pinos NBR 14136; Di-
mensões aproximadas (LxPxA) (mm): 
1160x 200x520; Peso máximo: 34 kg. 
Acompanha: 06 jarros confeccionados 
em acrílico transparente de alta resis-
tência com volume interno de 2000 mL 
com escala graduada e saída para 
coletor; 18 tubos de vidro com fundo 
abaulado; 12 tubos de vidro com fundo 
chato para coleta simultânea; coleto-
res, conexões e mangueiras; régua 
para descarte em aço inox AISI 304 e 
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régua superior para tubos de coagulan-
tes." 

29 

COLORÍMETRO DIGITAL PARA ANÁLI-
SES DE CLORO E pH EM AMOSTRAS DE 
ÁGUA, com as seguintes característi-
cas: 
Absorbância: 0 - 2,5 Abs; Armazena-
mento das últimas 50 medições; Com-
patibilidade das células de amostra: 1 
cm (10 mL), 25 mm (10 mL); Condições 
de operação: 0 - 50 °C; 0 - 90% de 
humidade relativa (sem condensação); 
Detector: Fotodíodo de silicone; Di-
mensões aproximadas (A x L x P): 34 
mm x 69 mm x 157 mm; Ecrã: LCD com 
retroiluminação; Fonte de alimentação: 
Quatro pilhas alcalinas AAA; duração 
aproximada para 5000 testes; 
Fonte de iluminação: Díodo emissor de 
luz (LED); Gama de medição: 0,1 - 10,0 
mg/L Cl2; pH 6,0 - 8,5; Garantia: 24 
meses; Largura de banda do espectro: 
Largura de banda espectral de 15 nm; 
Longitude de onda: 528 ±2 nm; 
Método de medição: DPD e vermelho 
de fenol; Peso máximo: 0,25 kg; Grau 
de proteção: IP67. 
Acompanha: 4 cubetas com tampa;  
Solução indicadora de az; Reagente 
DPD para realização de no mínimo 100 
testes, com validade mínima de 6 me-
ses;Solução de indicador vermelho de 
fenol para realização de no mínimo 100 
testes, com validade mínima de 6 me-
ses; Solução tampão pH 7,00, frasco de 
250 mL. Validade mínima de 18 meses.  
No ato da inspeção/recebimento, o 
equipamento deve estar dentro das 
especificações de fábrica e em funcio-

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 4 
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namento normal. Caso não esteja de 
acordo com as especificações exigidas 
e definidas pela fábrica, o fornecedor 
efetuará manutenção sem qualquer 
ônus de mão de obra e troca de peça 
defeituosa. " 

30 

COLORÍMETRO PARA DETERMINAÇÃO 
DE COR, com as seguintes característi-
cas: 
Método visual; Base com fonte lumino-
sa fluorescente; Filtro policromático 
para homogeneização de luz, proporci-
onando luminosidade equivalente à luz 
do dia; Porta discos na parte superior; 
Porta tubos de Nessler; Prisma ótico de 
junção de imagem, proporcionando 
amplo campo visual; Interruptor li-
ga/desliga de ação intermitente; 2 
Tubos de Nessler com percurso ótico 
de 200 mm; 2 Mergulhadores (Plun-
gers); Disco Colorimétrico de 0 a 50 Hz; 
Utiliza de metodologia analítica de 
acordo com as normas técnicas nacio-
nais e internacionais. 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   0 0 0 2 2 

31 

COLORÍMETRO PORTÁTIL PARA ANÁLI-
SE DE FLUORETO EM AMOSTRAS DE 
ÁGUA, com as seguintes característi-
cas: 
Princípio de Análise: SPADNS; Confor-
me Método 4500-F – Standard Me-
thods for Examination of Water and 
Wastewater 22 th Edition (AWWA; 
WEF; APHA); Faixa de Medição: 0,00 a 
2,00 mg/L; Limite de detecção: 0,02 
mg/L; Precisão Fotométrica: ± 0,0015 
abs; Precisão: 1,00 ± 0,2 mg/L; Fonte 
de Emissão: Lâmpada de Diodo Emissor 
de Luz (LED); Comprimento de onda: 
580 nm ± 2 nm; Detector: Fotocélula 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 4 
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de Silício; Leitura direta em mg/L e 
absorbância; Modo manual ou auto-
mático; Tempo de resposta programá-
veis com intervalos definidos pelo 
usuário (0 a 250 segundos); Amostra-
gem programável entre 8 a 100 amos-
tras, com tempo de resposta entre 4 a 
40 segundos; Calibração automática do 
Zero (branco); Armazenamento da 
leitura do zero (branco) na memória 
(após a calibração) permitindo a leitura 
de amostras sem a necessidade de 
leitura de branco para cada leitura de 
amostra; Curvas de usuário: 2 curvas 
com até 20 pontos selecionáveis, per-
mitindo ajuste e inserção de curva com 
reagentes do usuário ou comercial-
mente disponíveis; Display: LCD retroi-
luminado; Informações mínimas apre-
sentadas no display: diagnósticos, 
mensagens de erros, calibração, status 
da bateria; Teclado: micro switch, de 
alta resistência sem calotas de alumí-
nio; operação por 3 ou 6 teclas; Arma-
zenamento das últimas 2000 leituras, 
com visualização no display; Desliga-
mento automático programável de 1 a 
60 min; Gabinete IP-67 (com tampa 
aberta ou fechada), resistente a corro-
são, a prova d’água e pó; Condições de 
Operação: temperatura 0 a 50 °C e 
Umidade Relativa 0 a 90% não conden-
sado; Saída Serial: USB compatível 
diretamente com sistema UniLIMS e 
sistemas operacionais Win-
dows/Linux/Mc OS via serial não ha-
vendo necessidade de nenhum softwa-
re ou recurso adicional; Ambiente de 
funcionamento: temperatura de 15 a 
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50 °C, umidade relativa 0 a 90% sem 
condensação, temperatura de armaze-
namento 15 a 55 °C; Alimentação: via 
USB/CA,100~240Vac / 5 Vdc – 1A e 4 
pilhas AA; Garantia: 12 meses. 
Acompanha: 4 cubetas com tampa; 1 
frasco de reagente SPADNS livre de 
arsenito, com no mínimo 500 mL com 
validade mínima de 24 meses no ato da 
entrega; 1 frasco de padrão fluoreto 1 
mg/L, com no mínimo 500 mL com 
validade mínima de 10 meses no ato da 
entrega; Maleta/Bolsa para transporte; 
Manual de instruções em português; 
Quatro (4) pilhas tipo alcalinas AA. No 
ato da inspeção/recebimento, o equi-
pamento deve estar dentro das especi-
ficações de fábrica e em funcionamen-
to normal. caso não esteja de acordo 
com as especificações exigidas e defi-
nidas pela fábrica, o fornecedor efetua-
rá manutenção sem qualquer ônus de 
mão de obra e troca de peça defeitu-
osa. 

32 

CUBETA, com as seguintes característi-
cas: 
Redonda; Em vidro borossilicato; Com 
rosca e tampa; Para utilização no equi-
pamento AquaColor Cloro, marca Poli-
Control; Caixa com 6 unidades. 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 

33 

CUBETA, com as seguintes característi-
cas: 
Redonda; Em vidro borossilicato; Diâ-
metro de 24,5 mm; Com rosca e tam-
pa; Para utilização no equipamento 
AquaColor Cor, marca PoliControl; 
Caixa com 6 unidades. 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 

34 
CUBETA, com as seguintes característi-
cas: 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 
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Redonda; Em vidro borossilicato; Diâ-
metro de 24,5 mm; Com rosca e tam-
pa; Para utilização no turbidímetro 
AP2000, marca PoliControl; Caixa com 
6 unidades. 

35 

ELETRODO COMBINADO PARA DE-
TERMINAÇÃO DE pH EM AMOSTRAS 
DE ÁGUA, com as seguintes caracterís-
ticas: 
Escala de pH: 0 a 14; Escala de tempe-
ratura: 0 a 60 °C; Valor do pH no ponto 
zero: 7 +/- 1; Corpo do eletrodo: vidro; 
Líquido interno substituível; Conector: 
tipo BNC; Dimensões aproximadas: 12 
mm (diâmetro) x 140 mm (comprimen-
to); Comprimento aproximado do 
cabo: 1000 mm. 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 4 7 

36 

ESTUFA DE INCUBAÇÃO PARA ANÁLISE 
BACTERIOLOGICA EM AMOSTRA DE 
ÁGUA, com as seguintes característi-
cas: 
Externamente em aço carbono com 
tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática a pó; Internamente em 
aço inox; Alta durabilidade e fácil as-
sepsia; Fácil utilização. 
Características técnicas: Sistema de 
refrigeração ecologicamente correto, 
livre de CFC; Isolamento térmico com 
baixa dissipação de temperatura e 
porta construída com vedação magné-
tica com alto poder de vedação; Con-
trole e leitura de temperatura via sen-
sor PT 100 com resolução de 0,1 ºC; 
Porta interna de vidro para proteção 
do ambiente ensaiado em caso de 
necessidade de visualizar o ensaio; 
Faixa de temperatura de trabalho: +15 
a 60 ºC; Controle de temperatura: PID; 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 3 
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Resolução: +-0,1ºC; Indicação digital: 
Touchscreen colorido com 4 dígitos; 
Sensor de temperatura: PT 100; Saída 
de comunicação: 4 a 20 ma; Capacida-
de interna: 19 litros, sendo 300 mm de 
largura, 250 mm da altura e 250 mm 
de profundidade; Cabo de alimentação: 
3 pinos NBR 13249; Gás refrigerante: 
R134a; Sistema de aquecimento: Resis-
tência aletada em aço carbono com 
tratamento anticorrosivo; Grau de 
proteção: IP20; Disponível nas volta-
gens: 110 ou 220 volts. 
Acompanha: Uma bandeja aramada; 
Manual de operação em português; 
Porta interna de vidro; Certificado de 
calibração pela RBC (Rede Brasileira de 
Calibração), para temperatura; Cone-
xão para comunicação de aquisitor de 
dados Data logger (4 a 20 ma). 

37 

MEDIDOR DE pH PORTÁTIL, com as 
seguintes características: 
Para medição de pH/temperatura, com 
reconhecimento automático da sonda 
(pH ou temperatura); Armazenamento 
do histórico de calibração, com alerta 
de calibração para calibrar somente 
quando necessário; Cada sonda possui 
um número de série exclusivo permi-
tindo a identificação do usuário, amos-
tra, data e hora de todas as leituras 
facilitando o gerenciamento dos dados; 
Possui sistema de senhas de acesso; 
Armazenamento de dados internos 
para até 500 resultados; Desligamento 
automático ajustável, para economia 
de baterias; Gabinete com proteção 
IP67; Alimentação: baterias Alcalinas 
AA e NiMH ou eliminador de baterias; 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 
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Condições de operação: 0-60ºC; 90% 
umidade relativa sem condensação. 
Acompanha: Kit de padrões para cali-
bração (pH 4, 7, 10); Manual de opera-
ção; Eliminador de baterias; Sonda 
pH/temperatura. 

38 

"TURBIDÍMETRO PORTÁTIL MICRO-
PROCESSADO 0 -1000 NTU, com as 
seguintes características: 
Medidor de turbidez microprocessado, 
digital, princípio de medição nefelomé-
trico; sistema óptico composto por dois 
detectores;  Deve possuir filtro de 
direcionamento do feixe luz para o 
comprimento de onda requerido, pos-
sui função média de sinal, mede e 
calcula a média das leituras apresen-
tando resultado intermediário; Função 
rapidily settling; Memória para arma-
zenamento mínimo de 500 dados, 
permite a transferência de dados via 
USB, display que permite a visualização 
de todas as configurações habilitadas 
para leitura sem pressionar qualquer 
tecla (ID do analista, ID da amostra, 
modo de leitura, status da calibração, 
unidade de medida, data, hora etc.); 
deve possuir gráfico indicativo do sta-
tus da calibração, função lembrete de 
calibração, função de verificação da 
calibração e armazena histórico de 
calibrações; desligamento automático 
se nenhuma tecla for acionada; Deverá 
apresentar conformidade eletromag-
nética; Garantia mínima de 2 anos; 
Dimensões mínimas do display de 
100x50 mm; Resolução: 0,01 NTU; 
Precisão: 1% da leitura mais luz espúria 
de 0-1000 NTU;" 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 
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"Fonte de luz: lâmpada com filamento 
de tungstênio, que opera a temperatu-
ra de 2200-3000 k, com vida útil acima 
de 100.000 leituras; Modo de leitura: 
seleção automática do ponto decimal 
ou manual selecionável de 0 a 9,99/0 a 
99,9/0 a 1000 NTU; Grau de proteção: 
IP67; Alimentação: bateria e fonte de 
energia bivolt (110/220v). 
Acompanha: 06 cubetas de 25 mm 
com capacidade de 10 ml, com tampa; 
padrões de formazina estabilizada 
(lacrada) nas concentrações de 10, 20, 
100 e 800 NTU, com prazo mínimo de 
validade de 10 meses no ato da entre-
ga; óleo de silicone; pano para limpeza; 
quantidade de pilhas suficiente para 
seu funcionamento; fonte de energia 
bivolt (110/220 v); maleta para trans-
porte; manual de instruções em portu-
guês e termo de garantia. 
No ato da inspeção/recebimento, o 
equipamento deve estar dentro das 
especificações de fábrica e em funcio-
namento normal. caso não esteja de 
acordo com as especificações exigidas 
e definidas pela fábrica, o fornecedor 
efetuará manutenção sem qualquer 
ônus de mão de obra e troca de peça 
defeituosa." 

39 

TURBIDÍMETRO PORTÁTIL MICROPRO-
CESSADO 0 -1000 NTU, com as seguin-
tes características: 
Princípio de Medição  Nefelométrico; 
Critérios de desempenho conforme 
especificados no método 180.1 da 
USEPA; Sistema óptico com 2 detecto-
res internos; Resolução automática ≤ 
0,01 NTU; Precisão ≤ 2% da leitura mais 

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 
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luz espúria de 0 a 1000 NTU; Operação 
Auto-Press; Display LCD – 2 linhas / 16 
caracteres; Apresenta no mínimo as 
funções de congelamento de resulta-
dos, identificação do analista e amos-
tra, lembrete de verificação de calibra-
ção e histórico, lembrete de calibração, 
senha de acesso, status da bateria, 
gráfico indicativo do status da calibra-
ção; Idiomas: espanhol, inglês e portu-
guês; Detector: Fotocélula de Silício; 
Modo de leitura: seleção automática 
do ponto decimal ou manual selecio-
nável de 0 a 9,99/ 0 a 99,9 / 0 a 1000 
NTU; Amostragem programável entre 8 
a 100 amostras, com tempo de respos-
ta entre 4 a 27 segundos; Fonte de Luz: 
lâmpada com filamento de tungstênio, 
que opera a temperatura de 2200 -
3000 K. Vida útil acima de 100.000 
leituras; Teclado de alta resistência 
sem calotas de alumínio; Memória: 
armazenamento dos últimos 1000 
dados com indicação de data, hora e 
calibração e identificação do analista e 
da amostra em cada resultado. Permite 
a transferência dos dados via USB; 
Senha de acessos restringindo acesso 
às pastas de registro de dados, calibra-
ção e configuração de fábrica; Desliga-
mento automático programável de 1 a 
60 min; Funções de Medição: média de 
Sinal (mede e calcula a média das leitu-
ras, apresentando resultado intermedi-
ário); “fast settling” (determina a tur-
bidez de amostras que sendimentam 
rapidamente); congelamento de resul-
tados; Modos de Calibração: calibração 
rápida (0,00 a 40,0 NTU); calibração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
9D

2-
F

C
F

A
-9

42
C

-8
E

B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9D
2-

F
C

F
A

-9
42

C
-8

E
B

5



                                                                                         

                                             
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

para a faixa de 0 a 1000 NTU; calibra-
ção por faixa; Curvas: 1 de fábrica e 2 
de usuário com até 20 pontos selecio-
náveis, permitindo ajuste e inserção de 
curva com padrões do usuário ou co-
mercialmente disponíveis; Gabinete: 
IP-67 (tampa aberta ou fechada), resis-
tente a corrosão, a prova d’água e pó; 
Alimentação: Via USB/CA, 100~240Vac 
/ 5 Vdc – 1A e 4 pilhas AA. Vida útil das 
pilhas de pelo menos 300 testes com 
média de sinal desligada; Indicador de 
Bateria Fraca e Trocar bateria; Estoca-
gem: -40 a 60 °C (só o instrumento); 
Condições de Operação: Temperatura 
0 a 50 °C e Umidade Relativa 0 a 90% 
não condensado; Saída Serial USB 
compatível diretamente com sistema 
UniLIMS e sistemas operacionais Win-
dows/Linux/Mc OS via serial não ha-
vendo necessidade de nenhum softwa-
re ou  recurso adicional; Garantia mí-
nima de 2 anos. 
Acompanha: 06 cubetas com capacida-
de de 10 ml, com tampa; padrões de 
formazina estabilizada (lacrada) nas 
concentrações de 0.1, 20, 100 e 800 
NTU, com prazo mínimo de validade de 
6 meses no ato da entrega; óleo de 
silicone; pano para limpeza; quantida-
de de pilhas suficiente para seu funcio-
namento; fonte de energia bivolt 
(110/220 v); maleta para transporte; 
manual de instruções em português e 
termo de garantia. 
No ato da inspeção/recebimento, o 
equipamento deve estar dentro das 
especificações de fábrica e em funcio-
namento normal. caso não esteja de 
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acordo com as especificações exigidas 
e definidas pela fábrica, o fornecedor 
efetuará manutenção sem qualquer 
ônus de mão de obra e troca de peça 
defeituosa. 

40 

CUBETAS PARA ANÁLISE DE COR VISU-
AL, com as seguintes características:          
Tubos de Nessler com percurso ótico 
de 200 mm e  Mergulhadores (Plun-
gers);                                     Compatível 
ao uso em Colorímetro Visual Dell Lab - 
Modelo DLNH -100                                     

Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 20 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Processo Administrativo nº: 070/2023 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para laboratório e estação de tratamento de água. 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 032/2023 

SRP N°: 029/2023 

Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM 

Local da sessão pública do pregão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Data de Abertura para lances: 05/01/2024 

Horário: 09:00 horas 

 

DADOS DA LICITANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX/E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS (OPCIONAL): 
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PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

TO
TA

L  

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ADAPTADOR DE CUBETA QUADRADA 10 mm e REDONDA 25 mm,  com 

as seguintes características:  

Adaptador plástico para ser utilizado em equipamento 

espectrofotômetros modelo DR3900, marca Hach para cubeta quadrada 

1 cm/10 mm (vidro ou quartzo) e cubeta redonda 1 

polegada/25mm/10mL. 

Unidade 3    

2 

BURETA DIGITAL de 25 mL, com as seguintes características: 

Faixa: 10µL a 999,9 mL; Velocidade por giro: 2,5 mL; Resolução: 0,01 mL; 

Imprecisão: 0,1%; Inexatidão: +/- 0,2% +/- 100 µL; Tipo do tubo de 

entrada: telescópio; Comprimento do tubo: de 210 a 310 mm; A 

eletrônica pode ser completamente removida; Interface RS232; 

Indicador de Bateria Baixa; 

Duração da carga: mínimo de 500 horas para dispensar 4500 litros de 

reagente ou solução; Funcionamento com baterias recarregáveis ou 

alcalinas; 

Acompanha: 03 adaptadores de polipropileno de 45/38, 38/32 e 40/45 

para diversas capacidades de frascos; Manual de instruções; Bateria de 

1,5 V. 

Unidade 10    

3 

CAPELA PARA EXAUSTÃO DE GASES, com as seguintes características: 

Construída em fibra de vidro dispensando instalação especial de 

alvenaria; Base (piso) e pia laminados em fibra de vidro; Porta de Vidro, 

com deslocamento vertical tipo guilhotina e sistema de peso e 

Unidade 5    
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contrapeso para ajuste em qualquer posição; Painel com interruptores 

para exaustão e iluminação interna; Exaustor podendo ser instalado fora 

do laboratório; Alimentação: 110/220 (bivolt); Dimensões externas 

aproximadas, com motor: 185 x 155 x 72 cm (AxLxP). 

4 

COMPARADOR COLORIMÉTRICO PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL 

LIVRE EM AMOSTRAS DE ÁGUA, com as seguintes características: 

Análise de cloro residual livre pelo método DPD, com disco comparador 

colorimétrico; Disponível em duas faixas de leitura: de 0 a 0,7 mg/L 

(menor leitura 0,02 mg/L) e de 0,0 a 3,5 mg/L (menor leitura 0,1 mg/L). 

Acompanha: Cubetas de vidro marcação 5 e 10 mL, pacote com 6 

unidades; Cubetas de plástico com tampa, pacote com 4 unidades; 

Reagente DPD para realização de 100 testes de cloro residual livre; 

Reagente DPD para realização de 100 testes de cloro residual 

total;Bolsa/maleta para transporte; Manual de instruções em português. 

Unidade 1    

5 

COMPARADOR COLORIMÉTRICO PARA ANÁLISE DE pH EM AMOSTRAS 

DE ÁGUA, com as seguintes características: 

Análise de pH pelo método azul de bromotimol com disco comparador 

colorimétrico; Faixa de análises de 5,5 a 8,5; Leitura de 0,1 em 0,1; 

Acompanha: Solução indicadora de azul de bromotimol para realização 

de no mínimo 200 testes; Cubetas para realização das análises; 

Bolsa/maleta para transporte; Manual de instruções. 

Unidade 5    

6 

CUBETA, com as seguintes características: 

Cubeta redonda, em poliestireno, de 1 polegada, com tampa de plástico 

para análise de cloro residual livre em amostras de água; Passo ótico de 

1 cm; Possui marcação indicativa de 10 mL; Para utilização em Pocket 

colorimétrico para análise de cloro e pH, marca Hach; Caixa com 2 

unidades. 

Caixa 

(1CX = 1 UD 

DO CATMAT) 

23    

7 
CUBETA, com as seguintes características: 

Redonda; Com tampa rosqueável; Capacidade: 10 mL de amostra; Passo 

Caixa 

(1CX = 1 UD 

DO CATMAT) 

18    

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
9D

2-
F

C
F

A
-9

42
C

-8
E

B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9D
2-

F
C

F
A

-9
42

C
-8

E
B

5



     
                                             

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

ótico de 25 mm; Para utilização no colorímetro Pocket II para análise de 

flúor, marca Hach; Caixa com 6 unidades. 

8 

CUBETAS DE VIDRO, com as seguintes características: 

Cilíndricas de 25 mm/1 polegada; Com tampas rosqueáveis; Para 

utilização no turbidímetro 2100P/2100Q, marca Hach; Caixa com 6 

unidades. 

Caixa 

(1CX = 1 UD 

DO CATMAT) 

9    

9 

DOSADOR DE CLORO AUTOMATICO/CLORADOR PRESSURIZADO, com as 

seguintes características: 

Para cloração de águas subterrâneas; Efetua a aplicação estável e 

continua de cloro orgânico sólido ou cloro orgânico e flúor em tabletes 

conjugados; Dispensa a utilização de energia elétrica em todo o processo 

de tratamento; Opera mecanicamente através do fluxo hidrostático da 

água que é deslocada pela rede proveniente da captação ou do 

reservatório de água; Totalmente fabricado em material anticorrosivo 

(polietileno), com conexões para adaptação na adutora “entrada e 

saída” em PVC de duas polegadas; Possui sistema de dispersão interna 

para homogeneização da solução aplicada; Possui regulagem de micro 

vazão para ajuste fino na liberação do cloro e opcionalmente flúor; 

Possui registro de descarga e liberação de pressão; Possui tampa para 

reabastecimento com fechamento rápido através de borracha para 

vedação por esmagamento; Possui proteção contra golpe de aríete; 

Possui segurança contra vazamentos; Possui capacidade para carga de 

pelo menos 1kg a 2 kg. (ou 5 a 10 pastilhas de cloro - tricloro pastilhas). 

Unidade 15    

10 

KIT DE CUBETAS DE VIDRO, com as seguintes características: 

Tampa rosqueável; Cubetas com 20 mm de diâmetro e altura total de 60 

mm; Para uso em medidores Digimed; Kit com 3 unidades. 

Kit 

(1KIT = 1 UD 

DO CATMAT) 

10    

11 

LÂMPADA UV 365 nm, com as seguintes características: 

Para leitura de fluorescência em análises microbiológicas; Voltagem: 6 

watts; Bateria: 5 x 1,5 V (baby cells); Peso aproximado: 400 g. Dimensões 

aproximadas: 16 x 9 x 2,5 cm. 

Unidade 13    
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12 

LÂMPADA UV 365 nm, com as seguintes características: 

Para leitura de fluorescência em análises microbiológicas; Voltagem: 6 

watts; Comprimento aproximado com bulbo: 21 cm. Compatível com 

lanterna Spectroline: modelo 98-20724-01.      

Unidade 16    

13 

LÂMPADA UV 365 nm, com as seguintes características: 

Para leitura de fluorescência em análises microbiológicas; Voltagem: 6 

watts; Dimensões aproximadas: 25 cm de comprimento e 2 cm de 

diâmetro. 

Unidade 19    

14 

LAVA OLHOS DE EMERGÊNCIA, com as seguintes características: 

Acionamento manual com tampa de proteção liberada por pressão 

d'água; Com bacia em inox e esguichos lava-olhos/face em plástico ABS 

com tampas de proteção contra pequenos resíduos, insetos e produtos 

químicos; Estrutura dos tubos em aço inoxidável, suporte acoplamento 

em alumínio, filtro latão cromado e válvula latão cromado; Acionamento 

manual do lava-olhos através da placa empurre em aço inox; Entrada 

d’água de alimentação do equipamento: 1/2″BSP. Saída d’água para 

esgoto: 1.1/4” BSP; Vazão: 2,1Kgf/cm² - 3,0Kgf/cm²; Pressão de 

Alimentação: 1,5L/min; Fixação na parede; Equipamento conforme a 

Norma Americana ANSI/ISEA Z358. 1-2009 e a recém-publicada Norma 

Brasileira ABNT NBR 16291:2014 para Chuveiros e Lava-olhos de 

Emergência. 

Unidade 25    

15 

MEDIDOR DE BANCADA pH/ISE, com as seguintes características: 

Grau de proteção IP54, com proteção contra respingos e possibilidade 

de montagem na parede; Tempo de resposta de 5 a 10 segundos; 

Armazenagem de até 10 métodos por canal; Garantia de 3 anos. 

Especificações técnicas: 

pH:Faixa de medição: -2,000 a 20,000; Resolução: 0,1 / 0,01 / 0,001; 

Precisão relativa: ± 0,002; Pontos de calibração: até 5; Edição de 

calibração: Sim. mV/RmV: Faixa de medição: ±2000,0mV; Resolução: 0,1; 

Precisão relativa: ± 0,2mV ou ±0,05% da leitura que for maior; Modo EH 

ORP: Sim. 

Unidade 15    
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ISE: Faixa de medição: 0 a 19999; Resolução: até 3 algarismos 

significativos; Precisão relativa: ±  ,2mV ou ±0,05% da leitura que for 

maior; Unidades: ppm, M, mg/L, %, ppb, none; Pontos de calibração: até 

5; Edição de calibração: sim; Características de calibração: ponto final 

cronometrado, ponto a ponto linear, auto-branco não-linear 

selecionável e estabilização a faixas com baixa concentração. 

Temperatura: Faixa de medição: -5 a 105°C, 23 a 221°F; Resolução: 0,1; 

Precisão relativa: ±0,1; Pontos de calibração: 1. 

Registro de dados: Memória: 2000 dados com hora e data; Funções: 

manual, automático (incluso AUTO-READ TM), cronometrada; Edição: 

exclusão de pontos individuais, grupos de pontos ou todos. 

Entradas: Eletrodo pH: BNC; Sonda/Probe ATC: 8-pin mini-DIN. 

Saída: RS232, USB. 

Energia: Adaptador AC: incluído-universal, 100-240VAC; Bateria: 

Opcional 4 x AAs; Vida útil das baterias: 800h. 

Acompanha: Suporte para eletrodo; Eletrodo de pH; Sensor de 

temperatura em aço inox; Probe agitadora; Kit de padrões (pH 4, 7, 10);  

Soluções de estocagem e limpeza; Garrafa para estocagem do eletrodo 

de pH. 

16 

TESTE PARA CLORO LIVRE DPD, com as seguintes características: 

Faixa de medição/cor da escala 0.1 - 0.2 - 0.3 - 0.4 - 0.6 - 0.8 - 1.0 - 1.5 - 

2.0 mg/L Cl2; 2 tubos de ensaio com tampas de rosca; Comparador cor 

de disco; Com reagente DPD para realização de no mínimo 100 testes 

com validade mínima de 10 meses no ato da entrega. 

Unidade 6    

17 

TURBIDÍMETRO DE BANCADA 0 – 4000 NTU, com as seguintes 

características: 

Unidades de medida: NTU e EBC; Fonte de luz: lâmpada de filamento de 

tungstênio; Método de medição: Nefelométrica; Carcaça: IP30; uso 

interno apenas; Atende ao Método EPA 180.1//ASTM D7315 - Método 

de Teste Padrão para Determinação de Turbidez // Acima de 1 Unidade 

de Turbidez (TU) no Modo Estático //ASTM D6655 - Método de Teste 

Unidade 15    
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Padrão para Determinação de Turbidez Abaixo de 5 NTU no Modo 

Estático; Classe de proteção: Fonte de alimentação externa: Classe de 

proteção I; instrumento: Classe de proteção II; Grau de poluição: 2; 

Temperatura de operação: 0 a 40°C; Temperatura de armazenamento: -

20 a 60°C; Umidade: 5 a 95% de umidade relativa, sem condensação; 

Tela sensível ao toque colorida; Faixa: Taxa ligada: 0 - 4000 NTU // Taxa 

desligada: 0 - 40 NTU // Taxa ligada: 0 - 980 EBC // Taxa desligada: 0 - 9,8 

EBC; Precisão: Taxa ligada: ±2% da leitura mais 0,01 NTU de 0 - 1000 

NTU, ±5% da leitura de 1000 - 4000 NTU, com base no padrão principal 

de formazina. // Taxa desligada: ±2% de leitura mais 0,01 NTU de 0-40 

NTU; Resolução Turbidez: 0,001 NTU/EBC (no intervalo mais baixo); 

Repetibilidade: ±1% de leitura ou 0,01 NTU, o que for maior (em 

condições de referência); Tempo de resposta: Média do sinal desligada: 

6,8 segundos // Média do sinal ligada: 14 segundos; Tempo de 

estabilização: Taxa ligada: 30 minutos após a inicialização //Taxa 

desligada: 60 minutos após a inicialização; Modos de leitura: Individual, 

contínua, Rapidly Settling Turbidity, média do sinal ligada ou desligada, 

taxa ligada ou desligada; Comunicação: USB; Interface: 2 portas USB-A 

para unidade USB, impressora externa, teclado e leitor de código de 

barras; Datalog: Máximo de 2000 registros no total, inclui registro de 

leitura, registro de verificação e registro de calibração; Purga de ar: Ar 

de nitrogênio seco ou de grau do instrumento (ANSI MC 11.1, 1975 0,1 

scfm a 69 kPa (10 psig); 138 kPa (20 psig) no máximo // Conexão de 

rebarba da mangueira barbela para tubulação de 1/8 polegadas; 

Alimentação elétrica Instrumento: 12 V CC, 3,4 A; Fonte de alimentação: 

100-240 VAC, 50/60 Hz; Garantia: 1 ano. 

Acompanha: Óleo de limpeza, flanela de limpeza, filtro EPA, cubeta de 1 

polegada (30 ml) com tampa (6 unidades), kit de padrões secundários de 

turbidez (Gelex), kit padrões de calibração StablCal, com validade 

mínima de 10 meses no ato da entrega, fonte de alimentação, cabo de 

alimentação, tampa protetora contra poeira. 
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No ato da inspeção/recebimento, o equipamento deve estar dentro das 

especificações de fábrica e em funcionamento normal. caso não esteja 

de acordo com as especificações exigidas e definidas pela fábrica, o 

fornecedor efetuará manutenção sem qualquer ônus de mão de obra e 

troca de peça defeituosa. 

18 

GABINETE PRÓ-TOOLS PARA OBSERVAÇÃO DE AMOSTRAS, COM VISOR 

DE PROTEÇÃO, com as seguintes características: 

Dimensão do gabinete: 32 x 22 x 17cm; Dimensão abertura lateral: 19 x 

15cm; Dimensão base lanterna UV: 8,5 x 14cm; Corpo de metal com 

pintura eletrostática; Acompanha Lâmpada UV: 365nm (nanômetros); 

Potência: 6 W; Voltagem: Bivolt (com seletor de voltagem). 

Unidade 8    

19 

LÂMPADA UV, com as seguintes características:  

15W;  Compatível com Bancada de Fluxo Laminar Vertical Pachane PA 50 

ECO. 

Unidade 12    

20 

LÂMPADA UV, com as seguintes características:  

365 nm; Bulbo 21 cm; Voltagem: 6W; Compatível com lanterna 

BOITTON. 

Unidade 5    

21 

TERMOCOMPENSADOR PARA MEDIÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO DE 

TEMPERATURA EM MEDIDAS DE pH E OUTRAS APLICAÇÕES, com as 

seguintes características: 

Faixa de leitura de 0 a 150 °C; Material do corpo: vidro; Comprimento 

aproximado da haste: 108 mm; Diâmetro aproximado do corpo: 12 mm; 

Comprimento aproximado do cabo: 1 m; Conector tipo BNC; Acompanha 

material de instruções. 

Unidade 1    

22 

SONDA PARA POTENCIAL HIDROGENIÔNICO (pH), com as seguintes 

características: 

Para ser utilizada no equipamento medidor Multiparâmetro AK 88 da 

marca Akso; Faixa de medição: 2.0 a 12.0; Resolução: 0.01; Exatidão: ± 

0.1; Temperatura: 0º C a 60 º C; Comprimento: 130 cm; Sonda na cor 

Unidade 2    
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preto com os encaixes compatível com o equipamento Ak 88 da marca 

Akso. 

23 

ELETRODO OD LUMINESCENCIA LDO INTELLICAL CABO 1M 

LDO10101 – Eletrodo de OD compatível com equipamento HQ40d Hach. 

Sonda digital para medição de Oxigênio Dissolvido (LDO) e Temperatura, 

à prova d'água calibrada de fábrica e pronta para uso, armazena 

histórico de calibração alertando quando esta precisa ser refeita, 

sistema de medição por Luminescência não requer reposição de 

membranas e eletrólito. Possui conectores resistentes a quebras, 

comprimento do cabo de 1 metro. 

Especificações: Faixa de LDO: 0.00-20.00 mg/l - 0-200%; Resolução: 0.01 

mg/L; Faixa de Temperatura: 0 a 50 ºC; Resolução: 0.1 ºC; Garantia: 3 

anos; Já deve vir calibrado. 

Unidade 1    

24 

CAP REPOSICAO ELETRODO OD LDO HQD 

Cap de reposição para eletrodo de oxigênio dissolvido LDO10101. 

Compatível com equipamento HQ40d. 

Capa de reposição para sondas IntelliCAL LDO Hach. Fornecido capa 

rosqueável, orings e chip de calibração iButton. 

Unidade 4    

25 

LATERNA DE EMISSÃO DE RADIÇÃO UV com as seguintes características: 

Lanterna com 1 lâmpada de emissão de radiação UV, de onda longa 

(365nm), de 6W de potência, Bivolt (110/220V) não automático, com 

chave seletora, interruptor com led indicativo de operação. Pode ser 

utilizada na forma portátil ou acoplada em gabinetes de observação. 

Dimensão da lanterna: 08x07x25cm; Corpo de metal com pintura 

eletrostática; Cabo de alimentação - plug padrão NEMA 2P+T NBR6147; 

Vida útil lâmpada: 2000 hs; Aplicação: Visualização de fluorescência em: 

Cromatografia, Microbiologia, Química inorgânica; Indicado o uso do 

gabinete com proteção uv. 

Unidade 6    

26 
CABINE DE SEGURANÇA BIOLÓGICA, com as seguintes características: 

Cabine de fluxo laminar, vertical, classe II tipo B2, médio porte. Deve 
Unidade 1    
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possuir filtro de extração e de impulsão HEPA A3 com eficiência de 

99,995 % MPPS (99,999 % DOP); construída em aço com tratamento 

anticorrosivo, tubos em aço inox, toda área de trabalho construída em 

aço inox 304 equipada com 2 tomadas, lâmpada UV e fluorescente 

internas; vidro frontal deslizante tipo guilhotina, com regulação de 

posição (totalmente aberto, totalmente fechado e posição de trabalho), 

interior do visor acessível para limpeza sem necessidade de desmontar 

nenhuma peça. Uma tomada de vácuo, uma tomada de gás. Com 

dimensões externas mínimas de 965mm (largura) x 740mm 

(profundidade) x 1755mm (altura com base) e máximas de 1045mm 

(largura) x 765mm (profundidade) x 1870 mm (altura com base), e 

dimensões internas mínimas de 945mm (largura) x 460mm 

(profundidade) x 610mm (altura) e máximas de 970mm (largura) x 

504mm (profundidade) x 665 mm (altura), com variação de +/-5% das 

dimensões. Deve possuir base com rodízios sendo dois com freios. 

Indicada para uso laboratorial em saúde. Alarmes sonoros e visuais 

controlados por microprocessador em tempo real. Nível de ruído inferior 

a 55 dBA. Certificada pela EN-12469, que contempla todos os requisitos 

da norma NSF49.  

ACESSÓRIOS: Devem ser entregues com o produto todos os cabos, 

conectores, adaptadores e demais itens necessários ao perfeito 

funcionamento do conjunto ofertado; Devem ser entregues os manuais 

de operação, em português. 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA : Tensão de alimentação do equipamento: 

BiVolt automático. 

GARANTIA: Deve ser apresentado o Certificado de Garantia completa 

com duração mínima de 02 (dois) anos a contar da data de aceitação do 

equipamento, entendendo-se por aceitação a etapa que se sucede a 

entrega do equipamento e que se caracteriza pela realização dos testes 

preconizados nos manuais de operação e de serviço, comprovando que 
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o equipamento está operando dentro de suas condições de 

normalidade. 

27 

CABECOTE RENU QDOS 30 SANTOPRENE LUBRIFICANTE PFPE 7 BAR:  

Cabeçote ReNu Qdos 30, com mangueira Santoprene e lubrificante em 

PFPE (Perfluoro alquil eter). Pressão máxima de 7 bar e temperatura de 

40°C. Mangueira certificada pela FDA CFR 177.2600 e NSF 51. 

Lubrificante com certificado NSF H1. Lubrificante PFPE atende a FDA 21 

CFR 

Unidade 6    

28 

AGITADOR JAR TESTE, com as seguintes características: 

Seis provas; Aplicador simultâneo de coagulantes e polímeros; 

Dispositivo para coleta simultânea de amostras de água decantada, para 

diferentes velocidades de sedimentação; Dispositivo para coleta 

simultânea de amostras sobrenadantes, garantindo ao operador a 

certeza de coletar todas as amostras ao mesmo tempo, garantindo 

assim a mesma fidelidade a todas as amostras; Gradiente de velocidade 

na faixa de 10 a 1200/S-¹, com fornecimento das curvas de gradiente de 

velocidade em função da rotação dos agitadores com e sem estatores, 

contendo tabela de correção devido à temperatura; Controlador de 

rotação digital microprocessado que possibilita dois modos de operação, 

manual e automático, sendo que no modo de operação manual, um 

valor da faixa de 15 à 600 RPM é solicitado e o equipamento funciona 

conforme este set-point, podendo ser alterado a qualquer momento 

durante seu funcionamento e, no modo automático permite a edição de 

até 4 programas diferentes, de 12 segmentos cada, para a operação em 

rampas e patamares; Sistema de fixação e centralização de fácil 

utilização que garante que os jarros não se movimentem no ensaio; 

Sistema de iluminação embutida na base do equipamento para melhor 

visualização das análises; Voltagem 110 V; Plugue de alimentação: 3 

pinos NBR 14136; Dimensões aproximadas (LxPxA) (mm): 1160x 

200x520; Peso máximo: 34 kg. 

Acompanha: 06 jarros confeccionados em acrílico transparente de alta 

Unidade 2    
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resistência com volume interno de 2000 mL com escala graduada e saída 

para coletor; 18 tubos de vidro com fundo abaulado; 12 tubos de vidro 

com fundo chato para coleta simultânea; coletores, conexões e 

mangueiras; régua para descarte em aço inox AISI 304 e régua superior 

para tubos de coagulantes." 

29 

COLORÍMETRO DIGITAL PARA ANÁLISES DE CLORO E pH EM AMOSTRAS 

DE ÁGUA, com as seguintes características: 

Absorbância: 0 - 2,5 Abs; Armazenamento das últimas 50 medições; 

Compatibilidade das células de amostra: 1 cm (10 mL), 25 mm (10 mL); 

Condições de operação: 0 - 50 °C; 0 - 90% de humidade relativa (sem 

condensação); Detector: Fotodíodo de silicone; Dimensões aproximadas 

(A x L x P): 34 mm x 69 mm x 157 mm; Ecrã: LCD com retroiluminação; 

Fonte de alimentação: Quatro pilhas alcalinas AAA; duração aproximada 

para 5000 testes; 

Fonte de iluminação: Díodo emissor de luz (LED); Gama de medição: 0,1 

- 10,0 mg/L Cl2; pH 6,0 - 8,5; Garantia: 24 meses; Largura de banda do 

espectro: Largura de banda espectral de 15 nm; Longitude de onda: 528 

±2 nm; 

Método de medição: DPD e vermelho de fenol; Peso máximo: 0,25 kg; 

Grau de proteção: IP67. 

Acompanha: 4 cubetas com tampa;  Solução indicadora de az; Reagente 

DPD para realização de no mínimo 100 testes, com validade mínima de 6 

meses;Solução de indicador vermelho de fenol para realização de no 

mínimo 100 testes, com validade mínima de 6 meses; Solução tampão 

pH 7,00, frasco de 250 mL. Validade mínima de 18 meses.  

No ato da inspeção/recebimento, o equipamento deve estar dentro das 

especificações de fábrica e em funcionamento normal. Caso não esteja 

de acordo com as especificações exigidas e definidas pela fábrica, o 

fornecedor efetuará manutenção sem qualquer ônus de mão de obra e 

troca de peça defeituosa. " 

Unidade 4    
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30 

COLORÍMETRO PARA DETERMINAÇÃO DE COR, com as seguintes 

características: 

Método visual; Base com fonte luminosa fluorescente; Filtro 

policromático para homogeneização de luz, proporcionando 

luminosidade equivalente à luz do dia; Porta discos na parte superior; 

Porta tubos de Nessler; Prisma ótico de junção de imagem, 

proporcionando amplo campo visual; Interruptor liga/desliga de ação 

intermitente; 2 Tubos de Nessler com percurso ótico de 200 mm; 2 

Mergulhadores (Plungers); Disco Colorimétrico de 0 a 50 Hz; Utiliza de 

metodologia analítica de acordo com as normas técnicas nacionais e 

internacionais. 

Unidade 2    

31 

COLORÍMETRO PORTÁTIL PARA ANÁLISE DE FLUORETO EM AMOSTRAS 

DE ÁGUA, com as seguintes características: 

Princípio de Análise: SPADNS; Conforme Método 4500-F – Standard 

Methods for Examination of Water and Wastewater 22 th Edition 

(AWWA; WEF; APHA); Faixa de Medição: 0,00 a 2,00 mg/L; Limite de 

detecção: 0,02 mg/L; Precisão Fotométrica: ± 0,0015 abs; Precisão: 1,00 

± 0,2 mg/L; Fonte de Emissão: Lâmpada de Diodo Emissor de Luz (LED); 

Comprimento de onda: 580 nm ± 2 nm; Detector: Fotocélula de Silício; 

Leitura direta em mg/L e absorbância; Modo manual ou automático; 

Tempo de resposta programáveis com intervalos definidos pelo usuário 

(0 a 250 segundos); Amostragem programável entre 8 a 100 amostras, 

com tempo de resposta entre 4 a 40 segundos; Calibração automática 

do Zero (branco); Armazenamento da leitura do zero (branco) na 

memória (após a calibração) permitindo a leitura de amostras sem a 

necessidade de leitura de branco para cada leitura de amostra; Curvas 

de usuário: 2 curvas com até 20 pontos selecionáveis, permitindo ajuste 

e inserção de curva com reagentes do usuário ou comercialmente 

disponíveis; Display: LCD retroiluminado; Informações mínimas 

apresentadas no display: diagnósticos, mensagens de erros, calibração, 

status da bateria; Teclado: micro switch, de alta resistência sem calotas 

Unidade 4    
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de alumínio; operação por 3 ou 6 teclas; Armazenamento das últimas 

2000 leituras, com visualização no display; Desligamento automático 

programável de 1 a 60 min; Gabinete IP-67 (com tampa aberta ou 

fechada), resistente a corrosão, a prova d’água e pó; Condições de 

Operação: temperatura 0 a 50 °C e Umidade Relativa 0 a 90% não 

condensado; Saída Serial: USB compatível diretamente com sistema 

UniLIMS e sistemas operacionais Windows/Linux/Mc OS via serial não 

havendo necessidade de nenhum software ou recurso adicional; 

Ambiente de funcionamento: temperatura de 15 a 50 °C, umidade 

relativa 0 a 90% sem condensação, temperatura de armazenamento 15 

a 55 °C; Alimentação: via USB/CA,100~240Vac / 5 Vdc – 1A e 4 pilhas AA; 

Garantia: 12 meses. 

Acompanha: 4 cubetas com tampa; 1 frasco de reagente SPADNS livre de 

arsenito, com no mínimo 500 mL com validade mínima de 24 meses no 

ato da entrega; 1 frasco de padrão fluoreto 1 mg/L, com no mínimo 500 

mL com validade mínima de 10 meses no ato da entrega; Maleta/Bolsa 

para transporte; Manual de instruções em português; Quatro (4) pilhas 

tipo alcalinas AA. No ato da inspeção/recebimento, o equipamento deve 

estar dentro das especificações de fábrica e em funcionamento normal. 

caso não esteja de acordo com as especificações exigidas e definidas 

pela fábrica, o fornecedor efetuará manutenção sem qualquer ônus de 

mão de obra e troca de peça defeituosa. 

32 

CUBETA, com as seguintes características: 

Redonda; Em vidro borossilicato; Com rosca e tampa; Para utilização no 

equipamento AquaColor Cloro, marca PoliControl; Caixa com 6 

unidades. 

Unidade 2    

33 

CUBETA, com as seguintes características: 

Redonda; Em vidro borossilicato; Diâmetro de 24,5 mm; Com rosca e 

tampa; Para utilização no equipamento AquaColor Cor, marca 

PoliControl; Caixa com 6 unidades. 

Unidade 2    
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34 

CUBETA, com as seguintes características: 

Redonda; Em vidro borossilicato; Diâmetro de 24,5 mm; Com rosca e 

tampa; Para utilização no turbidímetro AP2000, marca PoliControl; Caixa 

com 6 unidades. 

Unidade 2    

35 

ELETRODO COMBINADO PARA DETERMINAÇÃO DE pH EM AMOSTRAS 

DE ÁGUA, com as seguintes características: 

Escala de pH: 0 a 14; Escala de temperatura: 0 a 60 °C; Valor do pH no 

ponto zero: 7 +/- 1; Corpo do eletrodo: vidro; Líquido interno 

substituível; Conector: tipo BNC; Dimensões aproximadas: 12 mm 

(diâmetro) x 140 mm (comprimento); Comprimento aproximado do 

cabo: 1000 mm. 

Unidade 7    

36 

ESTUFA DE INCUBAÇÃO PARA ANÁLISE BACTERIOLOGICA EM AMOSTRA 

DE ÁGUA, com as seguintes características: 

Externamente em aço carbono com tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática a pó; Internamente em aço inox; Alta durabilidade e fácil 

assepsia; Fácil utilização. 

Características técnicas: Sistema de refrigeração ecologicamente 

correto, livre de CFC; Isolamento térmico com baixa dissipação de 

temperatura e porta construída com vedação magnética com alto poder 

de vedação; Controle e leitura de temperatura via sensor PT 100 com 

resolução de 0,1 ºC; Porta interna de vidro para proteção do ambiente 

ensaiado em caso de necessidade de visualizar o ensaio; Faixa de 

temperatura de trabalho: +15 a 60 ºC; Controle de temperatura: PID; 

Resolução: +-0,1ºC; Indicação digital: Touchscreen colorido com 4 

dígitos; Sensor de temperatura: PT 100; Saída de comunicação: 4 a 20 

ma; Capacidade interna: 19 litros, sendo 300 mm de largura, 250 mm da 

altura e 250 mm de profundidade; Cabo de alimentação: 3 pinos NBR 

13249; Gás refrigerante: R134a; Sistema de aquecimento: Resistência 

aletada em aço carbono com tratamento anticorrosivo; Grau de 

proteção: IP20; Disponível nas voltagens: 110 ou 220 volts. 

Acompanha: Uma bandeja aramada; Manual de operação em português; 

Unidade 3    
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Porta interna de vidro; Certificado de calibração pela RBC (Rede 

Brasileira de Calibração), para temperatura; Conexão para comunicação 

de aquisitor de dados Data logger (4 a 20 ma). 

37 

MEDIDOR DE pH PORTÁTIL, com as seguintes características: 

Para medição de pH/temperatura, com reconhecimento automático da 

sonda (pH ou temperatura); Armazenamento do histórico de calibração, 

com alerta de calibração para calibrar somente quando necessário; Cada 

sonda possui um número de série exclusivo permitindo a identificação 

do usuário, amostra, data e hora de todas as leituras facilitando o 

gerenciamento dos dados; Possui sistema de senhas de acesso; 

Armazenamento de dados internos para até 500 resultados; 

Desligamento automático ajustável, para economia de baterias; 

Gabinete com proteção IP67; Alimentação: baterias Alcalinas AA e NiMH 

ou eliminador de baterias; Condições de operação: 0-60ºC; 90% 

umidade relativa sem condensação. 

Acompanha: Kit de padrões para calibração (pH 4, 7, 10); Manual de 

operação; Eliminador de baterias; Sonda pH/temperatura. 

Unidade 1    

38 

"TURBIDÍMETRO PORTÁTIL MICROPROCESSADO 0 -1000 NTU, com as 

seguintes características: 

Medidor de turbidez microprocessado, digital, princípio de medição 

nefelométrico; sistema óptico composto por dois detectores;  Deve 

possuir filtro de direcionamento do feixe luz para o comprimento de 

onda requerido, possui função média de sinal, mede e calcula a média 

das leituras apresentando resultado intermediário; Função rapidily 

settling; Memória para armazenamento mínimo de 500 dados, permite a 

transferência de dados via USB, display que permite a visualização de 

todas as configurações habilitadas para leitura sem pressionar qualquer 

tecla (ID do analista, ID da amostra, modo de leitura, status da 

calibração, unidade de medida, data, hora etc.); deve possuir gráfico 

indicativo do status da calibração, função lembrete de calibração, função 

de verificação da calibração e armazena histórico de calibrações; 

Unidade 2    
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desligamento automático se nenhuma tecla for acionada; Deverá 

apresentar conformidade eletromagnética; Garantia mínima de 2 anos; 

Dimensões mínimas do display de 100x50 mm; Resolução: 0,01 NTU; 

Precisão: 1% da leitura mais luz espúria de 0-1000 NTU;" 

"Fonte de luz: lâmpada com filamento de tungstênio, que opera a 

temperatura de 2200-3000 k, com vida útil acima de 100.000 leituras; 

Modo de leitura: seleção automática do ponto decimal ou manual 

selecionável de 0 a 9,99/0 a 99,9/0 a 1000 NTU; Grau de proteção: IP67; 

Alimentação: bateria e fonte de energia bivolt (110/220v). 

Acompanha: 06 cubetas de 25 mm com capacidade de 10 ml, com 

tampa; padrões de formazina estabilizada (lacrada) nas concentrações 

de 10, 20, 100 e 800 NTU, com prazo mínimo de validade de 10 meses 

no ato da entrega; óleo de silicone; pano para limpeza; quantidade de 

pilhas suficiente para seu funcionamento; fonte de energia bivolt 

(110/220 v); maleta para transporte; manual de instruções em 

português e termo de garantia. 

No ato da inspeção/recebimento, o equipamento deve estar dentro das 

especificações de fábrica e em funcionamento normal. caso não esteja 

de acordo com as especificações exigidas e definidas pela fábrica, o 

fornecedor efetuará manutenção sem qualquer ônus de mão de obra e 

troca de peça defeituosa." 

39 

TURBIDÍMETRO PORTÁTIL MICROPROCESSADO 0 -1000 NTU, com as 

seguintes características: 

Princípio de Medição  Nefelométrico; Critérios de desempenho 

conforme especificados no método 180.1 da USEPA; Sistema óptico com 

2 detectores internos; Resolução automática ≤ 0,01 NTU; Precisão ≤ 2% 

da leitura mais luz espúria de 0 a 1000 NTU; Operação Auto-Press; 

Display LCD – 2 linhas / 16 caracteres; Apresenta no mínimo as funções 

de congelamento de resultados, identificação do analista e amostra, 

lembrete de verificação de calibração e histórico, lembrete de 

calibração, senha de acesso, status da bateria, gráfico indicativo do 

Unidade 2    
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status da calibração; Idiomas: espanhol, inglês e português; Detector: 

Fotocélula de Silício; Modo de leitura: seleção automática do ponto 

decimal ou manual selecionável de 0 a 9,99/ 0 a 99,9 / 0 a 1000 NTU; 

Amostragem programável entre 8 a 100 amostras, com tempo de 

resposta entre 4 a 27 segundos; Fonte de Luz: lâmpada com filamento 

de tungstênio, que opera a temperatura de 2200 -3000 K. Vida útil acima 

de 100.000 leituras; Teclado de alta resistência sem calotas de alumínio; 

Memória: armazenamento dos últimos 1000 dados com indicação de 

data, hora e calibração e identificação do analista e da amostra em cada 

resultado. Permite a transferência dos dados via USB; Senha de acessos 

restringindo acesso às pastas de registro de dados, calibração e 

configuração de fábrica; Desligamento automático programável de 1 a 

60 min; Funções de Medição: média de Sinal (mede e calcula a média 

das leituras, apresentando resultado intermediário); “fast settling” 

(determina a turbidez de amostras que sendimentam rapidamente); 

congelamento de resultados; Modos de Calibração: calibração rápida 

(0,00 a 40,0 NTU); calibração para a faixa de 0 a 1000 NTU; calibração 

por faixa; Curvas: 1 de fábrica e 2 de usuário com até 20 pontos 

selecionáveis, permitindo ajuste e inserção de curva com padrões do 

usuário ou comercialmente disponíveis; Gabinete: IP-67 (tampa aberta 

ou fechada), resistente a corrosão, a prova d’água e pó; Alimentação: 

Via USB/CA, 100~240Vac / 5 Vdc – 1A e 4 pilhas AA. Vida útil das pilhas 

de pelo menos 300 testes com média de sinal desligada; Indicador de 

Bateria Fraca e Trocar bateria; Estocagem: -40 a 60 °C (só o 

instrumento); Condições de Operação: Temperatura 0 a 50 °C e 

Umidade Relativa 0 a 90% não condensado; Saída Serial USB compatível 

diretamente com sistema UniLIMS e sistemas operacionais 

Windows/Linux/Mc OS via serial não havendo necessidade de nenhum 

software ou  recurso adicional; Garantia mínima de 2 anos. 

Acompanha: 06 cubetas com capacidade de 10 ml, com tampa; padrões 

de formazina estabilizada (lacrada) nas concentrações de 0.1, 20, 100 e 
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800 NTU, com prazo mínimo de validade de 6 meses no ato da entrega; 

óleo de silicone; pano para limpeza; quantidade de pilhas suficiente para 

seu funcionamento; fonte de energia bivolt (110/220 v); maleta para 

transporte; manual de instruções em português e termo de garantia. 

No ato da inspeção/recebimento, o equipamento deve estar dentro das 

especificações de fábrica e em funcionamento normal. caso não esteja 

de acordo com as especificações exigidas e definidas pela fábrica, o 

fornecedor efetuará manutenção sem qualquer ônus de mão de obra e 

troca de peça defeituosa. 

40 

CUBETAS PARA ANÁLISE DE COR VISUAL, com as seguintes 

características:          Tubos de Nessler com percurso ótico de 200 mm e  

Mergulhadores (Plungers);                                     Compatível ao uso em 

Colorímetro Visual Dell Lab - Modelo DLNH -100                                     

Unidade 20    

 

 

*PARA A CORRETA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA UTILIZAR A DESCRIÇÃO DO ITEM QUE ESTÁ NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO MODELO DE 

PROPOSTA. 

** A ENTREGA: DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DEMANDA ESPECIFICADA PARA CADA MUNICÍPIO COM SEU RESPECTIVO 

CEP 

 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

Em caso de divergência entre as especificações do objeto, disposições deste Edital e de seus anexos ou demais informações ou peças que compõem o 

processo, em relação ao portal do governo (COMPRASNET) prevalecerá as deste Edital. A (o) pregoeira (o) e a equipe de apoio orienta aos licitantes que 

considerem SOBERANAS as especificações do objeto (condições de entrega, pagamento, prazo, especificações, observações, unidades de medida, 
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quantitativos, valores entre outras diretrizes relacionadas ao certame) que estejam contidas no instrumento convocatório, Termo de Referência e seus 

anexos. Sempre prevalecerão as condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. A cláusula em tela se justifica porque o CATMAT/CATSER  

 

(Catálogo de Materiais e Catálogo de Serviços) do Comprasnet, por vezes não tem a exatidão do objeto pleiteado no certame, portanto o CISAB busca 

transparecer de forma lícita e eficiente as especificações expressas no instrumento convocatório. 

 

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que: 

1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o cumprimento do objeto deste Pregão. 

2- Será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação da proposta e com o edital, a partir da assinatura do contrato. 

3- Esta proposta tem validade de 60 dias. 

 

____________________, _____ de _____________ de 2023 

 

____________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo Licitatório nº ___/2023 

Pregão Eletrônico n° ___/2023 

SRP N° ___/2023 

 

Aos ..... dias do mês de ............... do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 

José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 

FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado neste ato por sua Superintendente 

Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) 

relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante 

denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico ___/2023, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 

7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar 

nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

    

    

    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos para laboratório e estação de tratamento de água, de acordo com as 

especificações e condições do edital do Pregão nº ___/2023. 
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1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto 

licitado, deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao 

Edital de Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 

lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 

vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 

Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 

a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 

estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 

e condições constantes do Edital do Pregão n°. ___/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 

no Pregão n°. ____/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 

a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 

edital de Pregão nº ____/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de 

cada Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 

ordem de fornecimento. 
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4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do 

Edital e seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas 

implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor 

para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 

(cinco) dias corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao 

fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em 

atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 

como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos 

municípios consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 

aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de 

nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 

cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, 

demonstrando a quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os 

respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao 

aceite do objeto pelo departamento responsável do município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 

número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 
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pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
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como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 

compreendidos na última quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

5.18 Será respeitada e aplicada para a presente licitação a Instrução Normativa RFB nº 1234, 

de 11 de janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção 

do imposto de renda previsto no art. 2º-A. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 

Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 

seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer 

pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, 

podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 

será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

aos autos que deram origem ao registro de preços. 

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 
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b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 

CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

da utilização da ata de registro de preços. 

10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 

entidades não participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 
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na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será 

supervisionado pelo requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB 

comunicará por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores 

credenciados a assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento 

pelos mesmos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 

cláusula anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada 

Autarquia/Município consorciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 

poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 

tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 

à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 

administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

Viçosa/MG,         de                        de  2023. 

Pelo Contratante: 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

DETENTORA 

CNPJ 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 

CPF                                                                            CPF 
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO ............./2023 

 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA 
U

N
ID

A
D

E 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E 

P
R

EÇ
O

 

U
N

IT
Á

R
IO

 

P
R

EÇ
O

 T
O

TA
L 

M
A

R
C

A
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°._____/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO CISAB Nº: ___/2023 

REGISTRO DE PREÇO CISAB Nº: ___/2023 

PROCESSO CISAB Nº: ___/2023 

CONTRATO Nº ................. /2023 

 

CONTRATANTE: .................................................................... 

CONTRATADO:....................................................................... 

OBJETO:................................................................................. 

VALOR: R$ ................... 

VIGÊNCIA: Até ......./.........../............. 

SETOR RESPONSÁVEL: ............................................................. 

 

Pelo presente, de um lado o ..........................., Autarquia Municipal criada pela Lei nº ........, 

com sede na Rua ...................... CNPJ Nº ....................., representada neste ato pela seu(ua) 

Diretor(a), o (a) Senhor(a) ..................................., doravante denominado CONTRATANTE, de 

outro, a empresa ............................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF 

sob o nº .........................., com sede na Rua ....................., no Município de ....................., 

Estado de ......................., neste ato representada pelo sócio(a) ...................................CPF: 

........................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, com 

inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade de pregão e, 

conforme ata Registro de Preços ...../2023 de ..../...../2023, devidamente ratificada, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para 

laboratório e estação de tratamento de água, conforme procedimento licitatório em questão 

e proposta de preços da CONTRATADA. 

 

1.2 O presente contrato se refere à aquisição dos seguintes produtos: 

........................................................................................................ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Pelo objeto referido na cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$ ............ (valor por extenso), conforme entrega dos serviços e previsões do edital. 

2.2 Os recursos destinados para a aquisição dos bens a que se referem este edital terá a 

seguinte origem orçamentária: ......................................................................... 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

3.1 A verificação da entrega do objeto desta licitação ficará a cargo do ....................... 

3.2 Os serviços/bens serão executados/entregues de forma parcelada, conforme a 

necessidade de cada município/autarquia demandante, durante a vigência contratual. 

3.3 A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as datas entre o fornecedor e o 

solicitante. 

3.4 Os quantitativos são estimados, portanto, a CONTRATANTE não se obriga a realizá-los, no 

todo ou em parte, sendo que as despesas oriundas das aquisições somente serão pagas 

mediante a realização efetiva de cada um. 

3.5 Local de entrega do material: prefeituras e/ou autarquias consorciadas ao CISAB Zona da 

Mata demandantes no processo. Podendo ser a sede da prefeitura, a sede da autarquia, 

estação de tratamento de água ou outro local indicado pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão feitos pelo CONTRATANTE por meio de transferência, depósito 

bancário ou em cheque nominal à CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos 

bens/serviços fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A 

liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Departamento 

responsável da autarquia/município. 

4.2 As Notas Fiscais deverão ser enviadas o CONTRATANTE juntamente com as vias de 

requisições recolhidas pela CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra 

bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 

Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

4.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE.  

4.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

4.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.6.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

4.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.9 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

4.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

4.13 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa.  

4.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

4.15 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 

CONTRATANTE. 

4.16 Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na 

última quitação. 

4.17 Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

4.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.18.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

4.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

 

4.20 Será respeitada e aplicada para a presente licitação a Instrução Normativa RFB nº 1234, 

de 11 de janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção 

do imposto de renda previsto no art. 2º-A. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1  A fiscalização é de competência de cada um dos participantes da presente licitação e será 

exercida pela CONTRATANTE, através de seus setor(es) competente(s), o(s) qual(is) 

poderá(ão), junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 

e/ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h 

(quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, a qual 

submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

5.2 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto deste contrato serão registradas pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO CONTRATUAL 

6.1 O prazo do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS BENS 

7.1 A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de 

cada Autarquia/Município consorciado ou em local indicado pelas mesmas.  

7.2 O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes 

neste contrato, bem como do Edital, Termo de Referência e seus Anexos. O fornecimento fora 

das especificações indicadas implicará na recusa, por parte dos municípios consorciados, que 
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os colocará à disposição do fornecedor para substituição. A entrega deverá ser realizada em 

até 15 (quinze) dias a partir da ordem de fornecimento, conforme condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

7.3 A reparação ou substituição dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação do CISAB ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 

7.4 A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 

como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo 

município consorciado. 

7.7 O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado por 

cada município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 

aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato e no respectivo 

Edital e seus anexos, as seguintes: 

a) Entregar os bens/serviços licitados conforme especificações deste contrato, do Edital, 

termo de referência e demais anexos, bem como de sua proposta, com a entrega dos 

laudos requisitados, alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, a qualidade e quantidade mínimas especificadas 

no Edital, Termo de referência e sua proposta; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste contrato, no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal e laudos requisitados, independentemente da quantidade solicitada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,13 e 17, do código de defesa do consumidor lei nº 8.078, de 1990, bem como 

demais legislações que regem a espécie, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração e sua integralidade, ficando o CONTRATANTE autorizada a descontar 

da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 
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valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

fixado neste contrato e no respectivo Edital e seus anexos, os bens/serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução o dos 

materiais empregados; 

e) Nomear e manter preposto para representá-la perante o CONTRATANTE e assisti-la 

em todas as questões relativas à execução do contrato; 

f) Se responsabilizar pela permanente manutenção da validade da documentação: 

Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela 

atualização de formação de seus profissionais; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos produtos/serviços, sob 

pena da justificativa intempestiva ser desconsiderada; 

h) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados a 

CISAB/participantes do processo ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de 

seus empregados na área de prestação de serviços; 

i) Arcar com todas as despesas relativas à fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços tais como, salário dos empregados, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e 

equipamentos necessários à execução dos serviços/fornecimento dos produtos; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, 

descarregamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato; 

k) Fornecer os produtos/prestar os serviços, objeto da presente licitação, assumindo 

inteiramente as responsabilidades pelos mesmos; 

l) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão dos serviços/bens contratados; 

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação; 

n) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste contrato, que é parte integrante 

da Licitação; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem 

prévia anuência do CONTRATANTE; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
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sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços/fornecimento dos produtos, durante a vigência 

do contrato; 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços/fornecimento dos 

produtos, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este contrato, Termo de referência e 

Edital, no prazo determinado; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especializações do 

memorial descritivo; 

u) Manter, durante toda a execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

w) Realizar regularmente o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

FGTS, bem como demais encargos relativos aos empregados que tenham participado 

da execução dos serviços/produtos contratados; 

x) Enviar toda a documentação exigida pelo CONTRATANTE eventualmente. 

8.1.2 Poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato por ato unilateral e escrito, além de aplicar 

as penalidades cabíveis, na hipótese de a CONTRATADA não realizar o pagamento devido dos 

salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS. 

8.1.3 Caso não ocorra a prestação dos serviços/entrega dos produtos, caracterizará a 

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-se às penalidades legais. 

8.2 São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas neste contrato e no respectivo 

Edital e seus anexos, as seguintes: 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

fornecer os objetos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 

Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
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d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e/ou fornecimento, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços/fornecimentos dos 

produtos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

g) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 

estabelecida no edital e anexos; 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura emitida 

pela CONTRATADA; 

i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir 

com relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos; 

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o cumprimento dos 

requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, §5º, da Lei nº 8.666/93. 

8.2.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.1 O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” e art 

40 XI, da Lei 8.666/93; 

9.2 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

9.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do pedido 
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de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o aumento/diminuição 

do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de 

consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim de 

estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal comprovação 

pode ser feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em meios de divulgação 

idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação de um acontecimento 

estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa de desequilíbrio grande e 

incomum depois da assinatura do contrato. 

c) O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 

65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e jurisprudências que 

comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos sem demonstrar a 

excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a revisão serão indeferidos. 

9.3 Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

9.4 A periodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO será anual, contada a partir 

da data-limite para a apresentação da proposta, conforme disposto no art. 40, inc. XI, art.55, 

inc. III, da Lei nº 8.666, de 1993 e arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192, de 2001, utilizando-se a 

variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo, mediante aplicação do 

índice do mês anterior à data-limite da apresentação da proposta e do índice do mês anterior 

ao mês previsto para o reajustamento.  

9.4.1 para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês anterior à data de 

concessão do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês anterior à data prevista para o 

reajuste.  

9.4.2 À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com 

apresentação de Notas Fiscais/Fatura distintas, requerendo expressamente:  

a. Uma relativa ao valor mensal reajustado; 

b. Outro referente ao valor retroativo, se houver. 

9.4.3 Fica condicionado o reajuste do contrato à solicitação da contratada. 

9.5 A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor estimado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

10.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

10.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

10.4.1 Advertência. 

10.4.1.1 A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, 

advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula 

contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja 

sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 

elevada poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração 

pública quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento 

licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da 

autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação 

ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 

empenho ou assinar o contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
9D

2-
F

C
F

A
-9

42
C

-8
E

B
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9D
2-

F
C

F
A

-9
42

C
-8

E
B

5



 

                                             

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com.br 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

10.4.2 Multa moratória e compensatória. 

10.4.2.1. Multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica 

licitante ou à CONTRATADA responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas 

obrigações licitatórias ou contratuais ou pela prática de determinados atos, de acordo 

com os percentuais a seguir: 

10.4.2.2 Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa 

recusada pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do 

bem ou à execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 15% (quinze por cento). 

10.4.2.3 Percentuais de multa compensatória: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, 

exceto aquelas relacionadas ao prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

10.4.2.4 O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de 

eventuais créditos ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa 

ou judicialmente. 

10.4.2.5 Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da 

CONTRATADA e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança 

extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

10.4.2.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou 

execução do serviço. 

10.4.2.7 A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

10.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública em geral, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

10.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 

geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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10.4.4.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da 

entidade competente. 

10.4.4.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

10.5. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação 

das penalidades previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

10.6 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas 

nos itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que 

será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

10.7 As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do CISAB Zona 

da Mata. 

10.8 A sanção de advertência pode ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a multa. 

10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pelo CISAB Zona da Mata, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 

neste termo. 

10.11 Antes da aplicação das sanções, como já exposto, será oportunizado à CONTRATADA, 

através de notificação administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os 

argumentos de fato e de direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar 

necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a 

nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e 

independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 

motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal n. º 8.666/93, desde 

que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando 

esta: 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
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b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional;  

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público 

e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pelo CONTRATANTE; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que 

a autorize. 

11.2 A rescisão contratual poderá ser: 

11.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos 

especificados; 

c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

e) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

f) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudiquem a execução do contrato; 

g) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que 

impeditivas à execução do contrato. 

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do CONTRATANTE. 

11.3 A nulidade do processo licitatório induz à extinção do presente contrato, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal n° 

10.520/02, subsidiariamente a Lei Federal n. º 8.666/93, e suas alterações. 

12.2 Aplica-se, no que couber, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018), 

devendo esta ser respeitada tanto pela empresa CONTRATADA, quanto pelo CONTRATANTE. 

Ressalta-se que a qualquer tempo, a critério do CONTRATANTE, após análise minuciosa, 

poderão ser incluídas no contrato, através de Termo Aditivo, cláusulas específicas sobre a 

LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao processo licitatório e pregão 

eletrônico que lhe deu causa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da comarca de ...........................-MG, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste 

contrato. 

14.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três (03) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo 

assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 

_______________– MG, _____ de ________________ de 2023 

 

 

__________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: _________________________ 

CPF:                                                                               CPF: 
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